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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÂO 

N.0 267-C — 1948 

Radaçao final do Projeto de Lei n" 257-B, de 1948, que dispõe sôbre 
o Plano de Valorização Económica da Amazónia, cria a Superinten- 
dência da sua esecução, e dá outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° A partir da vigência desta lei, o Govêrno Federal, em cum- 
primento ao disposto no art. WS e seu § único, da Constituição, dará início 
à execução do Piano de Valorização Econmica da Amazónia, na fo ma de 
seus objetivos adiante aiscriminados, instituído o órgão execeutor do 
empreendimento e organizados cs respectivos serviços. 

Art. 2.° O Piano de Valorização Económica- da Amazónia, para a con- 
secução dos objetivos configurado^ nesta lei abrangerá a região compreendi- 
da pelos Estados do Amazonas e dc Pará e pelos Territórios Federais do 
Acre. do Amapá, do Guaporé e do Rio Branco, estendendo-se, igualmen- 
te ao Estaco de Ma'o Grosso, a Norte do paralelo ae 16° ao Estado de 
Goiás a Norte do paralelo de 12°; e ao Estado do Maranhão, a Oeste do 
Mendian ode 44°, ser.do a linha nesses três Es"ado3, determinada pela 
fímbria da floresta típica da hiléla amazônica, que será oportunamente de- 
marcada. 

Art. -3.° Os recursos picvenientes das percentagens estabelecidas no ar- 
tigo 199 da Constituição, apllcar-se-âo exclusivamente, em serviços no- 
vos e na ampliação dos serviços existen'es que a União, os Estados, os 
Territórios e os Municípios têm a ser cargo, na região, e que se possam 
enquadrar no Plano de Valorização Econôrmca da Amazônica. sem prejuí- 
zo desses mesmos serviços, na extensão em que se realizavam no ano de 
1946 e das verbas necessárias à eu_ execução e à conservação do seu ma- 
terial. 

Art. 4.° O Plano de Valorização Económica da Amazónia configura-se 
pelos seus seguinntes objetivos; 

a) regeneração física e social das populações da região, pela alimenta- 
ção, pela assistência à saúde e pela educação e ins ruçâo: 

b) im gração, mediante verificação previa da sua conveniência cole- 
tlva e individual; 

o agrupamento dos elementos humanos da região, em áreas saneáveis 
e previameoce circunscrl as ondt possam constituir núcleos rurais per- 
manentes e desenvolver produção económica; 



d) implantação e incentivaçâo simultânea, com o estabelecimento dos 
núcleos rurais das culturas dt várzeas, particularmente do arroz, da 
juta. e de outras cuja conveniência seja comprovada, e de culturas de 
terras firmes, particularmente as florestas, da hévea brasiliensis, da cas- 
tanheira, do cacaueiro e das espécies destinadas â produção económi- 
ca de madeira, bem como outras de conveniência, também comprovada; 

e) implantação e incentivaçâo pelo mesmc modo, onde fôr conveniente, 
da cultura de palmeiras, coqueiros e outras plantas produtoras de semen- 
tes oleaginosas" bem como de compostos químicos medicinais ou desti- 
nados e inseticidas cu a quaisquer fins industriais; 

;> organização do culturas de sustentação, nos locais mais apropriados, 
junto ou na proximidade dos núcleos rurais; 

g) formação de pastagens, para o fim previsto no item segundo, em 
torno cu junto aos núcleos mais. nas proximidades das cidades e po- 
voações permanentes e nos pontos de trânsito de gado, mais convenien- 
tes ao seu descanso e alimentação, bem como nos campos gerais, onde 
fôr aconselhável a substituição das pastagens nativas por outras de plan- 
tação; 

h) organização e fomentoda pecuária, para carne e para leite, de 
bovinos e búfalos, conforme as indicações locais, incluindo-se o melhora- 
mento dos rebanhos ou plauve.s existentes, pela seleção e por cruzamento 
com raças indianas, a importação de reprodutores e a proteção ao gado 
em transito; 

i) mecanização intensiva dos serviços de campo e agrícolas; 
í) industrialização locai de beneficiamento dos produtos de origem 

vegetal ou animai, e. eventualmente, de transformação, dos mesmos pro- 
dutos. quando as condições locais a aconselharem, para o consumo da re- 
gião ou para a redução de custo dos produtos transformados, nos merca- 
dos a que se destinem; 

k) racionalização e desenvolvimento do transporte fluvial, provendo-o 
de embarcações apropriadat à natureza da carga a transportar, às dis- 
tâncias a vencei e ao regime das águas; 

D — aparelhagem dos portos fluviais, com estaleiros, diques e insta- 
lações para construção reparo e atracação de embarcações e com os ar- 
mazéns e a maquiriária adequada a facilitar a carga e o transbordo de 
mercadorias; 

mi serviço permanente e devidamente aparelhado de assistência à na- 
vegação, pelo sinalamento e remoção 'que forem econômicamente possíveis, 
dos obstáculos, que a ameacem e regularização ao regime das águas dos 
nos, onde fôr possível, pela construção de comportas e execução de ou- 
tras obras; 

n) construção de rodovias e ferrovias, que se tomarem necessárias 
para os serviços dos núcleos rurais, portos de navegação e aeródromos; 

o) construção de aeródromos e aeroportos, onde as condições econó- 
micas os justifiquem; 

p) organização e desenvolvimento de um sistema de rádio comunica- 
ções entre os núcleos urbanos e rurais, portos, aeroportos sedes dos se- 
ringais e ae áreas ou fazendas, oe indústria vegetal extrativa, em ex- 
ploração e em embarcações; 

qi construção de usinas oe energia elétrica e execução das obras ne- 
cessárias ac seu funcionamenco, occe convenientes, para os serviços de in- 
dustrial-zação de tração e de luz; 

r) criação de órgãos de fomento orientado pelo Instituto Agronómico 
do Norte ou por outras instituições cientificas especializadas e a èle su- 
bordinadas e por órgãos e laboratórios de pesquisas, para orientar a pro- 
dução em curso, promover novas fontes de produção e novas aplicaçõee 
para os produtos existente; 



a) instituição de um serviço comercial e de divulgação, com os ór- 
gão e meios próprios para conhecer, a tdo tempo, as produções da região 
coligir os dados que lhe permitam prevê-las e fazer, dos produtos, a pro- 
paganda conveniente, bem como para acompanhar as produções estran- 
gelrafi capazes de concorrer ccm as da amazônica, ambas no seu estado 
presente nas suas perspectivas: estudar o movimento, asnecessldades e 
as tendências dos mercados internacionais, as dificuldades dos produtores 
amazônicos e os meios de às vencer. 

t) preservação da flora e da fauna úteis da região. 
u) coordenação das iniciativas e atividades dos órgãos da Valorização 

Económica da Amazónia com as das empresas particulares, pelas modali- 
dades em seguida discriminadas, ou por quaisquer outras, ficando, sem- 
pre, tais empresas, subordinadas aos planos instruções técnicas, obrigações, 
encargos sociais e demais condições que lhes forem impostas, por aqueles 
órgãos, incluídas, preferencialmente, em tais modalidades, as seguintes: 

1) — Transferência, a empresas particulares, de plantões ou quais- 
quer outras explorações em curso, mediante indenizaçâo, à vista, ou a 
prazo, com ou sem participação do Fundo de Valorização Económica, nos 
resultados da emprêsa; 

2) — Cooperação, com os proprietários de terras, para a fundação, em 
suas propriedades, de núcleos lurais e áreas de plantação ou criação e 
de colonização, para êles próprios e para os plantadores, criadores ou co- 
lonos. que os indenizem do valor, prèviamente estabelecido, da terra, 
que ocupem com a própria produçác desta, nos prazos e condições que fo- 
rem, também, prèviamente estabelecidos; 

3) — Colonização das terras de domínio aos Estados, Territórios e 
Municípios da Amazónia, mediante garantia da propriedade futura da 
terra aos que a trabalhem; 

4.) — Constituição de «ociedades mistas, para a exploração de recur- 
sos económicos, ou de qualquer atívidade compreendida nos objetlvos do 
Plano de Valorização Económica da Amazónia; 

5) — Auxílio técnico e, ouanào possível e necessário, financeiro, às em- 
presas particulares que se proponham à execução dos serviços e consecução 
das finalidades dèssc Plano. 

v) Fomento às iniciativas privadas de Instituições de crédito, por coope- 
rativas ou quaisquer outras modalidades; 

X) /nvestigação e estud<" dos recursos mineralógicos da região e, em 
cooperação técnica e financeira, com os órgãos federais competentes e com 
os governos dos Estados e Territórios, em que se encontrem jazidas a ex- 
plorar, incentivar, quando preciso a sua exploração e o beneficiamento 
dos produtos, inclusive do petróleo, ainda que seja êste importado. 

Art. 5.° — Para atender a execução do Plano de Valorização Económica 
da Amazónia é criado o Fundo de Valorização Económica da Amazónia. 

§ 1.° — Êsse Fundo será ccnstituído das contribuições resultantes de 
a) 3% da renda tributária da União: 
D) 3% da renda tributária dos Estados e Territórios, total ou parcial- 

mente incluídos na região amazônica; 
c) 3% da renda tributária dos municípios, total ou parcialmente in- 

cluídos nessa região; 
d) renda oriunda das explorações dos serviços da Valorização Económi- 

ca e de quaisquer atos ou contratos jurídicos; 
e) produtos de operações de crédito e de dotações extraordinárias 

dos Poderes Legislativos Federais, Estaduais ou Municipais. 
§ 2.°. As rendas provenientes das percentagem mencionadas, serão re- 

colhidas, mensalmente, por duodécimos, à Agência do Banco do Brasil S. 



A., em Belém, no Estado do Pará. e creditadas ao Fundo de Valorização 
Económica tío Amazonas. 

Art. 6.°. Para aplicação dos recursos do Fundo de Valorização Eco- 
nómica "da Ãmazônia," será elaborada, anualmente, a proposta do respecti- 
vo orçamento, para se rapresentada à Câmara dos Deputados e discutida 
conjuntamente com a proposta do orçamento federal, Territórios e Muni- 
cipais da,região, verificada no e-xercicio anterior, e sendo a despesa, a 
efetuar. devidamente discriminada. 

§ 1.°. O Orçamento do Plano será anexo ao orçamento geral da União 
e, em sua receita, além das percentagens legais, serão incluídas outras fon- 
tes. que constituam o Fundo de Valorização Económica da Amazónia. 

§ 2.°. Os saldos de um exercício não se considerarão em exercício fin- 
do. nem se incorporarão à receita da União, sendo transferidos para o 
exercício seguinte. 

§ 3.°. Se as despesas houverem excedido à receita e ao disponível do 
Fundo por fôrça de crédito extraordinários, será êsse excedente deduzido 
da receita do exercício seguinte. 

§ 4.°. A aplicação das dotações orçamentárias independerá de registro 
prévio do Tribunal de Contas. 

§ õ.0. 0 Superintendente apresentará ao Tribunal de Contas os com- 
provantes das despesas efetuadas no exercício anterior, até o dia 31 de 
março de ano subsequente. 

Art. 7.°. A verba global destinada a execução tío Plano de Valorização 
Económica da Amazónia, em cada exercício financeiro, será aplicada, den- 
tro das linhas centrais do planajamento, em estudos, pesquisas, obras, 
serviços e auxílios, observado, na discriminação da despesa, em relação 
aos Estados e Territórios o critério percentual, para custeio dos serviços 
aprovados para cada unidade, na seguinte base: 

a) 11% para aplicação no Estado do Amazonas; 
b) 11% para aplicação no Estado do Pará; 
0 12% para aplicação nos Municípios dos Estados do Maranhão, Goiás 

e Mato Grosso, encravados na região amazõnica, sendo 4% para cada um 
dêsses Estados; 

d) 16% para aplicação nos Territórios Federais, sendo 4% para cada 
um dêsse Territórios. 

1 1.°. Os 50% restante da verba orçamentária global, discriminada na 
forma preceituada néste artigo, serão empregados nos serviços gerais da 
guperitendência e para a realização dos objetlvos do plano, dentro-do cri- 
tério distributivo da prioridade, estabelecido pelo órgão para os empre- 
endimentos a seu cargo. 

§ 2.°. De cada uma das percentagens estabelecidas tanto para as uni- 
dades componentes da região amazónica como para aplicação não incluí- 
da nessas percentagens, 50% pelo menos, serão reservados para desenvol- 
vimento da agricultura e da pecuária, inclusive das indústrias rurais com- 
preendides os serviços assistênciais. bem como de saneamento .aòs que 
nessas atividades se empregarem. 

| 3.°. A percentagem que, por lei especial, se destinar a constituir o 
Fundo de Fomento a Produção, a cargo tío Banco de Crédito da Amazó- 
nica, que ora é objeto de proposição legislativa, ou de instituição similar 
que se venha a criar, será preferêncialmente empregada em financiamen- 
tos _ agrícolas e compra de géneros de primeira necessidade, de produção 
regional, particularmente de cereais c fibras, para os fins e nos moldes 
ca Lei n.0 615, de 2 de fevereiro de 1949, sempre, porém, mediante orien- 
tação e assistência técnica da Superintendência da Execução do Plano de 
va.onzaçao Económica da Amazónia, na conformidade das normas ge- 
rais estabelecidas nesta lei. 



Art. 8.°. Quando para a- execução ou terminação inadiável de algu- 
ma obra preferencial ou realização de qualquer Eerviçc urgente em fun- 
ção da valorização económica de uma unidade federal, estadual ou muni- 
cipal, a quota percentual respectiva se demonstrar insuficiente, dentro do 
exercício financeiro, as despesas execedentes do limite fixado no orçamen- 
to respectivo, correrão por conta dos saldos dos euercicics anteriores. 
to respectivos correrão por conta dos exercícios anteriores. 

Art. 9.° Nos casos em que os serviços e obras a cargo do Governo 
Federal pelos respectivos Ministérios, venham a ser feitos em cooperação 
com a Superintendência e sob a sua supervisão técnico-administrativa, por 
uc ajustarem à planificação objeto desta lei. serão discriminadas as ver- 
bas necessárias, como reínço à dotação orçamentária federal própria, de 
modo a se garantir a continuidade cu a ampliação nes mesmos serviços e 
obras. 

Art. 10. Ê Instituída, com autonomia administrativa e financeira nos 
limites desta lei. a Superintendência da Execução do Plano de Valoriza- 
ção Económica da Amazónia diretamente subordinada ao Presidente da 
República e sede em Belém. Estado do Pará. 

Art. 11. A Superintendência da Execução do Plano de Valorização da 
Amazónia, terá um Superintendente e cinco asessôres técnicos, cabendo ao 
primeiro a direção técnica o administrativa do órgão e a responsabilidade 
gerai do planejamento. f 

Art, 12. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da Repúbli- 
ca, depois de aprovada a escoma pelo Senado Federal, dentre brasileiros de 
notável cultura, em assutos de interêsse vital para a resriâo amazônica, e 
de reputação ilibada. 

Art. 13. Os asessôres serão nomeados pelo Presidente da República 
meniante proposta do Superintendente, dentre brasileiros de reputada id<> 
neídade e de notável saber na especialidade a qu se devam ddicar. 

_ Art. 14. O Superintendente c os assessores serão nomeados em comis- 
são e demifesívels ad nutum pelo Presidente da República. 

Parágrafo único, o Superintendente contratará os auxiliares de que 
erencia, até a organização dos departamentos ê serviços 

ria^ Superintendência, requisitará os funcionários públicos ou servidores de 
federais estaduais, territorals ou municipais, que possam ser 

dispensados, provisória mente, dos respectivos cargos. 

„1;V- 0? relativos à direção administrativa e financeira ci- e técnica do órgão e á intendência geral do planejamento ' se- 
4 ':,U t?OS J3 0 Departamento de Coordenação. Administrativa e H- 

mfnm p ^departamento Científico e Técnico de Pesquisas e Planeja- 
^tóndo fn p' c,íja organização deverá ser feita imediatamente, cammao no Superintendente prover, provisoriamente os cargos necessá- 
rios. observado o disposto no parágrafo .único do art. 14 da presente lei. 

fo,AArt' 16' 0 Apartamento de Coordenação, Administração e Finanças terá a seu cargo as seguintes uependênclas; """^traçao e Finanças 

TemtonaF^l0 dos Órgâoí! ServiÇos Federais, Estaduais, •j, - .onlclpals com os empreendimentos específicos do Piano de Valorização Económica da Amazónia; acordos coS^es? contratos! 

têrmos doVan ÍqQ
ln0VlmC'ntaçSo f-3.verbas destinadas, anualmente, nos 

Plano e inti-vn!8! e seu paragrafo umeo da Constituição, à execução do 
contabíUflaruf"rf ,0 <:t0 QP ValorizaÇão Económica da Amazónia; 

anre-entorta S : orçamemos Parciais e propostas orçamentária á 
»; 51 °»fhalSfon.t.

0. Br-» - <«— i 
c) Divisão do Pessoal; 
d) Divisão do Materir.j. 



Art. 17. O Depattamento Cientifico e Técnico, de Pesquisas e Planeja- 
mento e de Intendência tera organização peculiar às suas finalidades 
especificas no campo das investigações e pesquisas e do planejamento 
qiis lhe cabe, das cbra.- novas a serem atacadas, ou existentes, a se- 
rem concluídas, em função da valorização económica dos Estados, Terri- 
tórios e Municípios da Amazónia devendo ser desdobrado em tantas se- 
çóes de serviço quanto as necessárias à plena execução de seus múltiplos 
encargos. 

Parágrafo único. Anexo ao Departamento a que se refere o presente 
artigo, funcionará um serviço de estatística regional, com mostruário de 
produtos originários da Amazônip e elementos de divulgação de suas pos- 
sibilidades e de previsão do movimento das necessidades e tendência dos 
mercados internacionais que interessem à região. 

Art. 18 Além do^ dois departamentos de serviço a que se referem 
o art. 15 da presente lei poderá a Superintendência da Execução do 
Piano de Valorização da Amazónia, organizar outros, à proporção que o 
desenvolvimento das realizações planificadas os reclamarem, como ne- 
cessários ao órgão, para rápida realização dos empreendimentos a seu 
cargo, neste ou naquele setor do= seus objetivos fundamentais. 

Art. IS Os serviços que se devem integrar no Plano de Valorização 
Económica da Amazónia e que estejam sendo executados pela União por 
intermédio dos seus órgãos atuais, ou pelos Estados poderão continuar a 
ser assim executados, ou passarão os últimos para a União a cargo do 
do Ministério competente ou da Superintendência da Valorização Econó- 
mica da Amazónia, mediante acôidos a serem firmados, na forma do § 
3.° do art. 18 da Constituição. 

§ I.0 Do mesmo modo precederá a União em relação a tais serviços 
que estejam sendo executados pelos Territórios e os Estados em relação 
aos Municípios, de medo a se habilitarem a em nome deles, entrar em 
tais acordos e convenções com a União. 

§ 2.° A integração no Plano de Valorização Económica da Amazónia, 
dos serviços que estejam sendo executados pela União ou pelas unidades 
interessadas da Federaçã e que devem assim proceguir, não importará 
a sua incorporação à Superintendeência, mas, apenas, a coordenação das 
suas atividades sob a orientação ca mesma e com o suplente de verbas, 
ou de pessoal e materiais, para os serviços novos, ou ampliações não 
previstas, nas respectivas verbas do orçamento federal, e que ela deter- 
mine. 

Art. 20 Para o efeito da descentralização de serviços, distribuição 
de materiais, maior presteza na execução das obras do planejamento, 
pagamentos e outros encargos, a Superintendência da execução do Plano 
de Valorização Económica da Amazónia manterá uma divisão dos Ser- 
viços de Oeste, sediada em Manaus, Estado dc Amazonas. 

Parágrafo único. A divisão dos Serviços de Oeste será chefiada por 
um Diretor Gerai, designado em comissão, pelo Superintendente, de pre- 
ferência entre as técnicos do Departamento Científico e Teécnico e de 
Pesquisas e Planejamento e de Intendência, tendo a seu serviço o pessoal 
necessário, admitido na forma prevista nesta lei. 

Art. 21. Sera isenta de impostos e, taxas a importação de quaisquer 
máquinas e acessórios, utensílios e materiais destinados aos serviços em 
execução ou a serem executados, diretamente ou por contrato ou concessão, 
pela Superintendência da Valorização Económica da Amazónia. 

Parágrafo único. O desembaraço das mercadorias nos portos da des- 
carga será feito imediatamente, à vista da requisição da Superintendência, 
seguindo-se, posteriormente, os trâmites regulamentares. 

Art. 22. Para a realização dos objetivos do Plano, cabe à Superin- 
tendência promover as desapropriações que se tornarem necessárias, sub- 
metendo à aprovação do Presidente da República, as razões do ato solici- 



tadoe os planos e plantas que determinem com precisão, o objeto da desa- 
propriação. cujo pedido, uma vez aprovado, será encaminhado ao Con>- 
gresso Nacional. 

Ait. 23. As reclamações contra os atos da Superintendência da Valo- 
rização Económica da Amazónia serão dirigidas ao Presidente da República, 
diretamente quando fotrnuladas pelas unidades políticas interessadas, e 
através aêsse órgão, quanao por quaisquer outras entidades ou pessoas 
lislcas ou jurídicas. 

Art. 24. Terminado o período mínimo estabelecido no art. 199 da 
Constituição ou da sua prorrogação terão os Territórios, Estados e Mu- 
nicípios beneficiados com obras e serviços de natureza pública, direito 
à respectiva exploração, desde que tais obras e serviços lhes sejam peculia- 
res, devendo, no caso de interessarem a mais da uma unidade, passar à 
administração da União. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará- esta lei dentro em trinta 
dias, a contar da sua publicação, fmdo os quais entrará em vigor 30 dias 
após regulamentada. 

Art. 26, Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Redação, 29 de novembro de 1950. — Herophilo 

Azambuja, Presidente interino. — Thomas Fontes. — Mário Piragíbe. — 
Nicolau Vergueiro. 

< 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N." 707, de 1952 

Da Comissão de Redação de Leis 
Redação iinal da emenda subs- 

titutiva do Senado ao projeto de 
lei da Câmara n. 73, de 1951. 

Relator: Sr. João Villasbôas. 
A Comissão apresenta, em folhas 

anexas, a redação final da emenda 
substitutiva do Senado ao projeto de 
lei n.0 73, de 1951, originário da Câ- 
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 24 de julho de 1952. — CZo- 
domir Cardoso, Presidente. — João 
Villasbôas. Relator. — Costa Pereira. 
— Velloso Borges. 

ANEXO AO PARECER N.0 707, 
DE 1952 

Redação final da emenda subs- 
titutiva do Senado ao projeto de 
lei da Câmara n." 73, de 1951. 

Aos arts. l.c a 26. 
Substituam-se pelos seeuintes: 
"Art, 1.° O Plano de Valorização 

Económica da Amazónia, previsto no 
art. 199 da Constituição constitui um 
sistema de medidas, serviços, empre- 
endimentos e obras, deslinados a in- 
crementar o desenvolvimento da pro- 
dução extrativa e agrícola, pecuária, 
mineral, industrial e o das relações de 
troca, no sentido de melhores pa- 
drões sociais de vida e bem estar eco- 
nómico das populações da região e da 
expansão da riquesa do país. 

Art. 2.° A Amazónia wasileira, para 
efeito de planejamento económico e 
execução do Plano definido nesta lei. 
abrange a região comoreendida pelos 
Estados do Pará e do amazonas, pe- 
los territórios federais do Acre, Ama- 
pá, Guaporé e Rio Branco e ainda a 

parte do Estado de Mato Grosso a 
norte do paralelo de 16°, a do Es- 
tado de Goiás a norte do paralelo de 
13" e a do Maranhão a oeste do me- 
ridiano de 44°. 

Parágrafo único No caso de conti- 
guidade geográfica e interdependên- 
cia económica, os recursos da cota 
do art. 199, e parágraíc único, da 
Constituição, podem tamoém ser apli- 
cados em serviços e obras 'fora dos • 
limites fixados neste artigo, uma vez 
tenham relação imediata com o Pla- 
no de Valorização Económica da Ama- 
zónia. 

Art. 3.° Os recursos do art, 199, 
e parágrafo único, da Constituição, 
não poderão ser aplicados em me- 
didas, serviços, empreendimentos ou 
obras, que não tenham fim estrita- 
mente económico ou relação direta 
com a recuperação económica da re- 
gião. 

Art. 4° A execução do plano geral, 
ou dos planejamentos ou programas 
parciais de trabalho, deverá obedecer 
à seleçâo dos problemas regionais e 
à prioridade que devam ter pela im- 
portância que apresentem no sistema 
económico em que se incluem. 

Parágrafo único. Os serviços e 
obras federais existentes na região, 
que se integrem no ^lano. continua- 
rão a ser desenvolvidos com os re- 
cursos que lhes forem atribuídos no 
Orçamento e a organização que ti- 
verem, sálvo modificações feitas em 
lei 

Art. 5.° Os planejamentos especí- 
ficos e os programas de trabalho de- 
vem ter caráter essencialmente técni- 
co e económico, no sentido do maior 
rendimento e da recuperação dos in- 



vestimentos empenhados direta ou in- 
diretamente. 

Art. 6.° No sentido da coordenar ati- 
vldades relacionadas com os progra- 
mas de trabaiho do 'Plano, o Poder 
Executivo poderá promover acordos 
com os Escados, Municípios, autar- 
quias, sociedades e entidades privadas 
compreendidas na área amazônica. 

Art. 7.° O Plano de Worizaçâo, que 
a presente lei regula, aestina-se a: 

a) promover o desenvolvimento da 
produção agrícola, tendo em vista as 
condições ecológicas da região, a di- 
ferenciação, no sentido d" maior pro- 
dutividade do trabalho e melhor ren- 
dimento líquido; a produção extrativa 
da floresta, na base doc preços mí- 
nimos compatíveis com o custo da 
vida na região; 

b) fomentar a produção animal, 
tendo em vista principcdmente a ele- 
vação dos índices de nutrição das po- 
pulações amazônicas; promover a so- 
lução dos problemas qíie interessem a 
pecuária, a defesa e o melhoramento 
dos rebanhos; 

c) desenvolver um programa dé de- 
fesa contra as inundações periódicas, 
por obras de desaguamento e recupe- 
ração das terras inundáveis: 

d) promover o aprovctamento dos 
recursos minerais da reeião; 

e) incrementar a industrialização 
das matérias primas de produção re- 
gional oara o abastecunento interno 
e a exportação mais densa dos nro- 
dutos naturais: 

■ í) realizar um plano de viação da 
Amazónia, que compreenda todo o sis- 
tema de transportes e comunicações, 
tendo em vista principalmente as 
peculiaridades do comn!°xo hidroará- 
fico, sua extensão e importância na 
economia regional, e as bases eco- 
nómicas e técnicas de sua gradual 
execução; 

g) estabelecer uma política de ener- 
gia na região em bases económicas, 
pela utilização e conservação das suas 
fontes, a orsanização do abastecimen- 
to de combustíveis, a lubrificação dos 
principais centros de produção e da 
indústria e a utilização racional dos 
recursos naturais; 

h) estabelecer uma noiítica demo- 
gráfica que compreenda e regenera- 
ção física e social das lopulacões da 
região, pela alimentação a assistên- 
cia à saúde, o saneamfr.to a edu- 
cação e o ensino, a imigração de cor 
rentes de população que mais conve- 
nham aos interesses da região e do 
país, e o agrupamento dos elemen- 

tos humanos da região 'u de outros 
Estados em áreas escolhidas, onde 
possam constituir núcleos rurais per- 
manentes e desenvolver a produção 
económica; 

O estabelecer um programa de de- 
senvolvimento do sistema de crédito 
bancário regional e das respectivas 
operações: 

j) fomentar o desenvolvimento das 
relações comerciais com os mercados 
consumidores e abastecedores, e ter 
em vista, inclusive, as ^elações com 
os países vizinhos e a política conti- 
nental brasileira: 

fci manter um programa de pesoui- 
sas geográficas, naturais tecnológicas 
e sociais e de preparação, recruta- 
mento e fixação de quacros técnicos 
e científicos na região, tendo em vis- 
ta orientar atualtzar e aperfeiçoar a 
compreensão do Plano . e fornecer os 
elementos técnicos para sua execução; 

l) incentivar o capita, privado ao 
sentido de interessar iniciativas des- 
tinadas ao desenvolvimento das riaue- 
sas reeionals. inclusive em emurêsas 
de capital misto ou "rr, consoclacão 
com os órgãos públlcoc emnenhados 
na realização de empreendimentos 
constantes do Plano de Valorização 
Económica da Amazónia; 

ml orientar a organização adminis- 
trativa esnecifica para as funções per- 
manentes de pesquisas, programação e 
controle técnico-econôrruco da exe- 
cução do Plano, bem como para sua 
execução, no todo ou cm nrogramas 
parciais, inclusive medidas de coorde- 
nação na administração tpderal. entre 
os órgãos federais e os governes es- 
taduais e municipais ou entidades a 
êles subordinadas; 

wl manter um serviço de divulga- 
ção económica e comercial, com ór- 
gãos e meios próprios nara conheci- 
mento, a todo tempo, da produção efe- 
tiva da região, das possibilidades po- 
tenciais e condições ecológicas, da si- 
tuação dos mercados consumidores e 
concorrentes, inclusive por meio de 
mostruários nas principais praças do- 
pais e nos maiores centros de consu- 
mo de ■ matérias-primas tropicais 

Art. 8.n Para atende' à execução 
do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia é criado o Pundo de Valo- 
rização Económica da Amazónia. 

? I.0 — O Pundo ie Valorização 
Económica da Amazôna será consti- 
tuído com: 

a) 3% da renda tributária da União; 
b) 3 % da renda tributária dos Es- 

tados, Territórios e Municípios, total 
ou parcialmente compreendidos na 
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área da Amazónia Brasileira (arti- 
go 2.°); 

c) as rendas oriundas dos serviços 
do Plano de Valorização Económica 
da Amazónia, ou sua exploração, dos 
atos ou contratos jurídicos dela de- 
correntes; 

d) o produto de operações de crédi- 
to e de dotações extrao-dinárias da 
União, dos Estados ou W unicipios 

§ 2.° — As rendas orovenientes das 
percentagens mencionadas nas alí- 
neas a, e b do parágrafo anterior se- 
rão recolhidas mensalmente às agên- 
cias do Banco do Brasu e creditadas 
do Plano de Valorização Económica 
da Amazónia 

Art. 9,Q Para aplicação dos recursos 
do Punac de Valorização Económica 
da Amazónia, será elaborada, anual- 
mente, a proposta do respectivo orça- 
mento, a fim de ser apresentada, com 
a proposta do Orçamente Geral, ao 
Congresso e, com êsse iuntamente 
discutida e votada, na oase da recei- 
ta tributária da União, dos Estados 
e Municípios da região, verificada no 
exercício anterior, sendo a despesa a 
efetuar prèviamente discriminada 

§ 1.° — O orçamento do Plano será 
anexado ao Orçamento Geral da União 
e, em sua receita, serãc incluídas as 
fontes que constituem, c Pundo de Va- 
lorização Económica da Amazónia. 

§ 2.° — Os saldos de um exercício 
não se considerarão em exercício fin- 
do, nem se incorporarão à receita da 
União, mas serão transferidos para o 
exercício seguinte. 

§ 3.° — Se as despesas houverem 
excedido a receita e rs disponibilida- 
des do Fundo de Valorização por tor- 
ça de créditos extraordinários ou es- 
peciais, será êsse excedente deduzido 
da receita do exercício seguinte 

§ 4.° — A aplicação das dotações 
orçamentárias referente ~ ao Plano de 
Valorização Económica da Amazónia 
independerá do registro prévio do Tri- 
bunal de Contas. 

§ 5.° — O órgão executivo do Pla- 
no apresentará ao Tribunal de Con- 
tas os comprovantes das despesas efe- 
tuadas no exercício anterior até o dia 
30 de abril do ano subsequente. 

Art. 10. Os planejamentos parciais 
serão prèviamente submetidos à apro- 
vação do Congresso Nacional, encami- 
nhados mediante mensagem do Presi- 
dente da República, bem como as al- 
terações ou revisões que se tornarem 
necessárias. 

Art. 11. Nos casos em que os 
serviços e obras a cargo do Govêrno 
Federal, pelos respectivos ministérios. 
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venham a ser feitos em cooperação 
com o órgão executivo do Plano, serão 
discriminadas as versas necessárias, 
como reforço às dotações orçamen- 
tarias federais próprias para conti- 
nuidade ou ampliação aos mesmos 
serviços e obras. 

Art. 12. Poderá o órgão executivo 
do Plano adquirir bens e propor a de- 
sapropriação de terras de acordo com 
os planejamentos a exeéutar. 

Art. 13. O Plano de Valorização 
Económica da Amazónia será exe- 
cutado na ordem de planejamentos 
parciais, em períodos de cinco anos, a 
contar da data desta lei, embora com 
a previsão de tempo variável para 
cada programa conforme a nature- 
za de cada um, os resultados obtidos 
e os desenvolvimentos ulteriores es- 
timados. 

rágrafo único. O Plano não pre- 
judicar' a continuidade dos serviços 
e obras já iniciados na região. 

Art. 14. Poderá o orçamento amuai, 
atendendo à oportunidade convenien- 
te a intensificação de inversões em 
setóres básicos, antecipar dotações 
por conta da cota constitucional de 
exercícios futuros. 

Art. 15. E' o Poder Executivo au- 
torizado a da- a garantia do Tesou- 
ro Nacional para operações de cré- 
dito interno ou externo, destinadas 
à realização de obras e serviços bá- 
sicos previstos no orçamento do Pla- 
no, correndo a respectiva amortiza- 
ção por conta da receita do Fundo 
de Valorização nos exercícios fu- 
turos . 

Art. 16. Os serviços que se devam 
integrar no Plano de Valorização 
Económica da Amazónia, e estejam 
sendo executados pela União ou pe- 
los Estados, por seus órgãos atuais, 
poderão continuar a ser assim exe- 
cutados, submetidos que sejam, às 
modificações reformas ou diretrizes 
impostas pelos planejamentos que fo- 
rem traçados pelo órgão executivo 
da Valorização Económica da Ama- 
zónia, fi:mados os necessários acor- 
dos de cooperação, na forma do § 3.° 
do art. 16 da Constituição. 

Parágrafo único. Do mesmo modo 
arocederá a União em relação aos 
Territórios e Estados interessados no 
que respeita aos municípios, a fim' 
de cue ? União e os Estados, por 
meio de acordos ou convenções, pos- 
sam dar prosseguimento e manuten- 
ção aos serviços das unidades terri- 
toriais e municipais. 

Art. 17. A integração do Plano de 
Valorização Económica da Amazónia 



de empresa ou serviço eutônomo da 
região, mantido diretamente ou sub- 
vencionado pela União, não importa 
na incorporação de seu ativo ou pas- 
sivo a- Fundo de Valorização Eco- 
nómica da Amazónia, nem na res- 
ponsabilidade deste por obrigações 
anteriores contraídas. 

§ 1.° As entidades e serviços in- 
tegrados no "-Plano de Valorização a 
que se refere êste artigo, terão suas 
atlvidades coordenadas, para o fim 
comum, sendo, nara isso, suplemen- 
tadas as suas verbas próprias ou sub- 
venções com recursos do Fundo de 
Valorização, nos limites dos plane- 
jamentos estabelecidos, 

_ 5 2.° As empresas ou serviços au- 
tónomos, a que se refere êste artigo, 
ficarão suieitos ao controle técnico 
e à fiscalização financeira do órgão 
executivo do Plano. 

Art. -IS. O Plano de Valorisaçâo 
E tabe-ecerá as bases para a raciona- 
Hzaçâo _ e sistematização do regime 
de auxílios federais às entidades ad- 
ministrativas compreendidas na área 
amazõnica e às pessoas jurídicas de 
direito privado destinadas a fins de 
utilidade pública ou social, na região. 

Art. 19. Até a aprovação por lei 
cios planejamentos relativos aos ab- 
jetivos constantes do art. 7.° desta 
lei e dos problemas conexos, com- 
preendidos no Plano de Valorização 
Económica da Amazónia, a execução 
deste terá inicio por um programa 
de emergência, aprovado uelo Pre- 
sidente da República, e a ser exe- 
cutado com os recursos orçamentá- 
rios concedidos ou mediante créditos 
suplementares ou especiais, que com- 
preenda: 

a) a continuação das obras e ser- 
viços, que forem partes necessàrla- 
mente integrantes do Plano, inicia- 
dos e mantidos pbr conta.da verba 
de valorização económica da Ama- 
zónia: 

b) os projetos e empreendimentos 
de natureza urgente e os básicos, já 
devidemente estudados e considera- 
dos indispensáveis, 1e qualquer sorte, 

valorização económica da Ama- 
zoília; 

c) os projetos e empreendimentos 
que devam ser considerados nrelimi- 
nares ou preparatórios da organiza- 
ça, definitiva do Plano. 

Art, 20 O Plano de Valorização 
Económica da Amazónia se desen- 
volvera em programas discriminados 
e íundamentados técnica e econõmi- 
camente, com as previsões do tempo 

em que se achem realizados, as apli- 
cações anuais, os recursos técnicos 
e financeiros, e a Indicação dos me- 
canismos administrativos e financei- 
ros interessados. 

Art. 21. Na medida das conve- 
niências económicas, financeiras e 
administrativas, o Plano obedecerá à 
descentralização de sua execução, bem 
como dos próprios órgãos Incumbi- 
dos desta, e de pesquisa e contrôle. 

Parágrafo único. Para o efeito da 
descentralização de serviços, distri- 
buição de _ materiais, maior presteza 
na execução das obras planejadas, 
pagamentos e outros encargos, po- 
derá a Superintendência dó Plano 
de Valorização Económica da Ama- 
zónia manter Divisões sediadas em 
Manáus. capital do Estado do Ama- 
zonas, e Cuiabá, capital do Estado 
de Mato Grosso. 

Art. 22. Para promover a exe- 
cução do Plano de Valorização Eco- 
nómica da Amazónia, nos termos 
desta lei e dos planejamentos que fo- 
rem aprovados, fica criada, com sede 
em Belém, capital do Pará, com au- 
tonomia administrativa, a Superin- 
tendência do Plano de Valorização 
Económica da Amazónia (S.P.V.E.Á.). 
diretamente subordinada ao Presi- 
dente da República. 

Art. 23. O Superintendente será 
nomeado pele Presidente da Repú- 
blica, depois de aprovada a escolha, 
pelo Senado_ Federal, dentre brasilei- 
ros de notável cultura e reputação 
ilibada. 

Art. 24. O Superintendente pre- 
sidirá p uma Comissão de Planeja- 
mento da Valorização Económica da 
Amazónia, composta de quinze mem- 
bros, sendo seis técnicos, correspon- 
dentes aos setores gerais de atividade 
que integrarão o Plano, e nomeados 
pelo Presidente da República, e no- 
ve representantes dos Estados e Ter-, 
ritórias Amazônicos, um para . ada 
uma das entidades administra- 
tivas interessadas, e designados lelos 
respectivos governos. 

.1 1.° O Superintendente e os mem- 
bros técnicos da Comissão de Plane- 
jamento serão nomeados em Comis- 
são e demitidos ad riutum pelo Pre- 
sidente da República. 

5 2." O Poder Executivo regula- 
mentará as funções da Comissão de 
Planejamento e as atribuições dos 
seus membros. 

Art. 25. O Govêrno Federal pro- 
viaenciará no sentido de serem pos- 
tos à disposição da Superintendo n- 
cia do Plano de Valorização Soonô- 



mica da Amazónia os assessores e au- 
xiliares que se tornarem necessários 
ao planejamento e aos serviços ad- 
mioistrativos iniciais, em que poderão 
também ser admitidos elementos 
alheios aos quadros funcionais da 
União, dos Estados, Territórios e 
Municípios, sempre que, pelos altos 
conhecimentos da região e especia- 
lização em matéria fundamental do 
Plano, os seus serviços e cooperação 
científica ou profissional devam ser 
aproveitados. 

Parágrafo único, O regulamento a 
ser baixado para execução da pre- 
sente_ lei estabelecerá o regime a que 
ficarão submetidos os servidores de 
qualquer categoria ou especialização 
da Superintendência do Plano "de 
Valorização Económica da Ama- 
zónia . 

Art. 26. A Comissão de' Planeja- 
mento apresentará, dentro do prazo 
de nove meses, ao Presidente - da 
República, o plano definitivo de Va- 
lorização Económica da Amazónia, 
para _ o primeiro período quinquenal, 
incluindo o orçamento para o primei- 
ro período anual, a ser encaminhado 
ao Congresso Nacional. 

Art. .27. Dentro de doze meses da 
vigência desta lei, o Poder Executi- 
vo, tendo em vista os trabalhos da 
Comissão de Planejamento, proporá 
ao Congresso a organização adminis- 
trativa para, execução do Plano de 
Valorização Económica da Amazónia 
e as normas de coordenação do órgão 
executivo com as entidades federais, 
estaduais e municipais. 

Parágrafo único. O Poder Exe- 
cutivo submeterá ao. Congresso Na- 
cional, com a proposta de organiza- 
ção administrativa para execução do 
Plano de Valorização Económica, o 
quadro dos funcionários da Superin- 
tendência, bem como proporá os res- 
pectivos vencimentos e a remunera- 
ção dos membros da mesma Supe- 
rintendência. 

Art. 28. Será isenta de impostos 
e taxas a importação de ouaisquer 
máquinas e acessórios, utensílios e 
materiais destinados aos serviços, em 
execução e a serem executados, di- 
retamente ou 'por contrato ou con- 
cessão, pela Superintendência do Pla- 

no de Valorização Económica da 
Amazónia. 

Parágrafo único. O desembaraço 
dos materiais e mercadorias destina- 
das a êsses serviços nos portos de 
descarga será feito imediatamente à 
vista de requisição da Superinten- 
dência, seguindo, posteriormente, as 
trâmites regulamentares. 

Art. 29. As reclamações contra 
atos da Superintendência do Plano 
de Valorização Económica da Ama- 
zónia serão dirigidas ao Presidente 
da República. 

Art. 30. Pica o Poder Executivo 
autorizado a desmembrar, quando 
achar oportuno, os atuais Serviços 
de Navegação da Amazónia e do Pór- 
to do Pará. um do outro, continuan- 
do o Serviço de Navegação da Ama- 
zónia a constituir umà autarquia, 
com autonomia administrativa - os 
recursos que lhe forem reservados. 

Art. 31. Pica aberto um crédito 
especial de Crê 8.000.000,00 (oito mi- 
lhões de cruzeiros) à. conta da cota 
de Valorização Económica da Ama- 
zónia. para atender às despesas re- 
sultantes da execução desta lei. 

Art. 32. Pica o Presidente da 
República autorizado a utilizar, para 
atender ao plano de emergência de 
que trata o art. 19, os saldos exis- 
tentes da verba constitucional, a que 
se refere o art. 199 da Constituição, 
inclusive do Plano Salte, referentes 
aos exercícios de 1951 e 1952. 

Art. 33. As verbas concernentes 
ao Plano de Valorização Económica 
da Amazónia terão o mesmo regime 
.contábil dô Plano Salte. 

Art, 34. A Superintendência do 
Plano de Valorização Económica da 
Amazónia mandará executar, com pri- 
meira prioridade, de acordo ccm es 
planos existentes, os serviços e obras 
de_ reforma e ampliação das "entrais 
elétricas de Belém do Pará e Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, com 
a capacidade mínima, cada uma, de 
vinte mil kílowats, respectivamente, 
para abastecimento de energia in- 
dustrial e doméstica e serviços urba- 
nos de tração e de luz. 

Art. 35. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 29-7-52. 

Dfparlanjciito dc Imprensa Nacmial — Rio de Janeiro — Brasil   1952 
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Encaminha autógrafo y. 
do Projeto de Lei n2 . 
267-G, de 1 943. A . £"'7 

U. 

Senhor Primeiro Secretárioí 

Tenlio a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei n2 267-0, de 1 948, que dispõe sobre o Plano de Va 

Ionização Económica da Amazónia, cria a Superintendência da sua execução e dá 

outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

STJD &LD0 

Primeiro Secretário em exercíci 

A Sua Excelência o Senhor Senador Georgino Avelino, 

Primeiro Secretário do Senado Federal. 

MCBC/ 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.0, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- sobre o Pro^eto^de Lei da Gamara n. 73» 
de 1951> ÇJ10 dispõe sobre o Plano de Valori- 
zação Económica da Amazónia, cria a Superin- 
tendência da sua execução e dá outras provi- 
dências . 

Relator: - Senador Anisio Jobin 

0 Projeto de Lei n. 75» de 1951» dispõe sobre o plano de 

Valorização Económica da Amazónia, cria a Superintendência de sua e- 

xecução e dá outras providências. 

0 Projeto é longo e aborda o problema sob múltiplos as - 

pectos, pretendendo dar corpo e forma jurídica ao sistema de valori- 

zação económica daquela grande, imbertosa e admirável região, a.o mes_ 

mo tempo que cria a Superintendência da sua execução e regula outros 

assuntos concernentes ao Plano., cujo desempenho já vai se tornando 

tardio. 

À Comissão de Constituição e Justiça, na órbita de suas 

elevadas atribuições, cabe apenas pronuncla,r~se sóbre a constltucioV 

nalidade, ou não, da proposição. Neste sentido é clara a sua confor 

midade com o estatuto básico do País. Constitucional, portanto, se 

me afigura o projeto. Assim, deve ser adotado. 

Sala Ruy Barbosa, em de maio de 1951' 

• Prjs Mente 

^ e Relator 

O^Aj~0 

LP. 

SM 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

D4 COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

- sobre o Projefco de Lei da Camara n- 73» 

de 1951 Gue dispõe sobre o Plano de Valo- 

rização Económica da Amazónia, cria a Su- 

perintendência da sua execução e dá outras 

providências. 

Relator: Senador Julio Leite. 

Resultado de um imperativo constitucional o pro 

jeto de lei ns 73 de 1951, pelo vulto do empreendimento de que trata 

e pela complexidade que deveria envolver a elaboração de um plano de 

Valorização Económica da Amazónia, fez necessário, na Camara dos De- 

putados, a criação de um novo órgão parlamentar - a Comissão Especial 

do Plano de Valorização Económica da Amazónia - para que, consultando 

técnicos, ouvindo depoimentos, atendendo interêsses regionais e obser 

vando "in loco" aquela imensa região, pudesse, com propriedade e com- 

petência, redigí-lo. 

Assim foi, que exaustivos estudos, concernentes 

à matéria, foram realizados. 

E, ao projeto inicial, foram se aditando vários 

substitutivos e emendas aos substitutivos. Nesta marcha de elaboração, 

por fim, divergências entre órgãos técnicos, suscitaram uma reunião con 

junta da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão Especial do 

Plano de Valorização Económica da Amazónia, da qual resultou o Substl 

tutlvo Único, que e a redação atual do projeto relatado. 
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Tem importância tal fato, pois que este Substi- 

tutivo Único, veio escoimar o projeto de evidentes imperfeições - como 

a que pretendia incorporar aos diversos departamentos da Comissão Ex^ 

cutiva do Plano, sem prejuízo de seus patrimónios, serviços explorados 

por entidades autárquicas e privadas, e que eram de um modo geral,de- 

ficitárias. De outro modo - fe-lo tornar à sua primacial missão, qual 

seja a iniciativa pelo proprio órgão criado na lei, de planejamento 

de obras novas na região amazonica, 

Ê longo e minudente o projeto de lei n2 73j ^e 

1951. 

Abrange nao so o Plano de Valorização Económica 

da Amazónia, como cria a Superintendência da sua execução, e, além de 

dar outras providências, estatui para atender o referido plano, e Pun 

do de Valorização Económica da Amazónia, 

Como preceitua o § 12 do art, 52, esse fundo se 

constitui dos recursos provenientes de 3^ da renda tributária da Uni- 

ão; de 3/^ da renda tributaria dos Estados, Territórios e Municípios 

que total ou parcialmente estejam incluídos na região amazonica; como 

também, pelos recursos oriundos dos serviços de Valorização Amazonica; 

de produtos de operações de crédito, e de dotações extraordinárias dos 

poderes legislativos federais, estaduais e municipais, 

. Pica desta maneira, definido, como é do espiri- 

to e da letrado art. 199 e seu parágrafo único, da Constituição, que 

, êsse empreendimento deve ser custeado "em regime da cooperação finan- 

ceira pela União, pelos Estados, pelos Territórios e pelos Municípios 

da região planlciárla," 

Ainda conforme o aludido dispositivo constituci- 

onal, determina o projeto de lei no seu art. 32, caber ao Governo Fe- 

deral por intermédio de seu órgão executor, a Superintendência da Exe- 

cução do Plano de Valorização Económica da Amazónia, em acordo e coo- 

peração com os governos dos Estados, Territórios e Municípios, aplicar 

os recursos que constituem o Fundo de Valorização Económica da Amazónia 

exclusivamente em serviços novos, e na ampliação dos serviços existen- 
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tes que a União, os Estados, os Territórios e os Municípios, têm a 

seu cargo na região, desde que se enquadrem pelos seus fins, no re- 

ferido Plano de Valorização. 

Pica dessa maneira explícito, e inteiramente 

acorde com a intenção do legislador constituinte, o sentido de que, 

os recursos provenientes das fontes apontadasno art. 52> projeto, 

objetiva empreendimentos novos ou serviços em função do reerguimento 

económico da região. 

Desnecessário seria encarecer o alcance e o si- 

gnificado que assume a execução do Plano contido no projeto de lei 

n2 73, desde que é dispensável enumerai», por serem por demais conhe- 

cidas, as Imensas possibilidades económicas da Região iUnazónica. 

Depois de afiançar a esta Comissão que o plano 

contido no projeto que relato me pareceu satisfatório, e que me pare- 

ceu também acertado o critério que orientou a formação da Superinten- 

dência que o executará, resta-me somente pedir que a ilustre comissão 

aprove o projeto de lei 73» 1951» salientando, como o eminente se- 

nador Anísio Jobim, - relator da Comissão de Constituição e Justiça - 

que "o desempenho do plano nele contido já vai se tornando tardio." 

Sala das Comissões, em ^ de junho de 1951 

)7f7 

, Presidente 

, Relator 

I 
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Nos termos do art. 158 do Regimento Interno, 

requeremos urgência para discussão e votação do Projeto 

de Lei da Camara dos Deputados n^ 73i de 1 951j Q.u0 di£ 

poe sobre o Plano de Valorização Económica da Amazónia, 

cria a Superintendência da sua execução, e dá outras pro 
í \ -' | 

vldenclas• 

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 1 951* 
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PROJETO DE LEI DA CÃ1IAHA - K« 73/51 

EM1INDA N® 

Acrescente-se: 

Art. «Os orgãos executivos do Plano de V^orizaç 

mica da Amazónia, terão assistência de um Conselho^on^ultivo 

posto de um representante das Associações Rurais e Ópiíeirciais idos 

ono- 

com- 

v 
Estados e Territórios compreendidos na região definida no art/ 2®• 

§ 1® -0 Conselho Consultivo, pelo 

voto de maioria absoluta dos seus membros, poderá recorrer, dentro 

de 10 dias da publicação, de qualquer deliberação dos referidos 

orgãos executivos. 

§ 2® «Os membros do Conselho terão apenas ajuda de custo 

para viagem e hospedagem por ocasião da prestação de seus servi- 

ços. 

Art. -Observado o disposto no artigo anterior, a organi- 

zação e atribuições do Conselho Consultivo serão dispostos em re- 

gulamento • 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades de que trata a emenda, representando as clas- 

ses diretamente interessadas na organização e execução do Plano de 

Valorização Económica da Amazónia, não poderão deixar de colaborar 

nesse imenso setor de iniciativas e realizações governamentais,nao 

so através de sugestões, senão, velando pelo rigoroso cumprimento do 

art. 199 da Constituição Federal. 

Os complexos problemas que os orgãos executivos do Plano te- 

rão de enfrentar não dispensam sem dúvida a contribuição do estudo 

e experiência que essas entidades estão habilitadas a proporcionar. 

Demais disto poderão elas ser uma voz viva das aspirações e recla- 

mos das populações regionais. 

^ ^ cu (vri- 



PROJETO DE LEI DA CÂt 
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N« 73/51 

/ 

Acrescente-se; 

Arto - As deliberações da Comissão de Planejamento 

da Valorização Económica da Amazónia independerão de aprovação do 

/ 
Presidente da Republica. 

§ ls «As deliberações que o Superintendente ou qual 

quer representante de governo estadual ou municipal julgar infrin- 

S 
gentes da presente lei ou contrarias aos objetivos previstos no 

art. y serão submetidas, por intermédio do mesmo Superintendente 

a apreciação do Presidente da Republica, dentro de dez dias úteis, 

contados da data em que tiverem sido tomadas. 

§ -Considerar-se-ao aprovadas tais deliberações se 

decorridos 30 dias de seu recebimento pelo Superintendente, sobre 

elas não se pronunciar o governo, em despacho, para mante-las, em 

todo ou em parte, ou suscitar a respectiva reconsideração pela 

ComissaOo 

jlsu* M /4 f t- 



CÓPIA 

N® I 71$ 

lãa 15 «te desômbro de 1952 

a,côX«ntíssiEO Senhor Deputado fluy AlaBadda 

Prlr^iro Secretário da Cassara doa Deputados 

-im aditamento ao Oficio n® 955 da 8 da $£psto 

do corrente ano, com o qual foi oncarlnhado o autógrafo do SNibs 

tituti*© do Sanado ao Projoto d© Lei da Camara que regula o Pla 

no de Valoriaagao Scononlca, corainico a Vossa Sxcolancia que no 

roferldo autografo houve omissão das palavras? 

"e a fertllidada doa aolos, o sonoamento e a se» 

legão dar, aroas do opupagão" 

do item a do art. 7® do i.iosmo substitutivo» 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Voaaa d» 
A « 

c®lencla os protoatos do minha distinta consideração» 

VValderr.ar ^eckr03a 

HP 



Conforme o Senado acabs de verificer, o sr. Senador 

Alvaro Molfo aponta lapso havido no-Ávtfffeó eftviado s Camara, do 

substitutivo do Senado ao Prometo nQ 73» dé 1951 > que dispõe so- 

bre o Plano de Valorização da A mazônia# 

Efetivrmeate, conferin-o os textos, a Mesfl verificou 

haverem sido omltidas, na alínea .g, do art. 7fif as seguintes pa- 

lavras? 

e a fertilidade dos solos, o zone^mento e a sele- 

çâo das áreas de ocupação. 

0 caso se enquadra no § 5C do art. Ik6 do Regimento In- 

te no. 

Se o Plenário não se opuzer, a Mesa enviara oficio à c£ 

marp, fazendo a retificaçao d-vida. 



JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão de Planejamento de Valorização Económica 

da Amazónia, uma vez constituída com a participação dos Estados 

e Municípios, conforme emenda do Senador Waldemar Pedroza e do 

sinatãrio da presente proposição, transforma-se num orgão delibe- 

rativo com fundamento na autonomia dessas entidades. 

Por estas circunstancias não se justifica que, senão 

em casos excepcionais, fiquem as diiliberações desse orgão subor- 

dinadas ao exame do Poder Central. 

A solução constante da emenda corresponde a um veto 

do Chefe da Nação às resoluções que venham contrariar os objeti- 

vos da presente lei, que e a execução do art. 199 da Constituição 

Federai. 
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EMENDA 
t) l 

1 
Ao Proejto de Lei da Camara hs 73» 51 

f v K 

Ao Art. 62 (Correspondente ao art, 92 do substlti^lvo); 92 do 

Suprimam-se o § 1|2 

JUSTIFICAÇÃO 

A fiscalização do Tribunal de Contas na execução orçamen 

tária se faz sentir em duas fases principais; no registro prévio 

dos créditos e na tomada e julgamento das contas da sua aplicação 

Daí não ser admissível suprlmir-lhe a ação inicial fiscalizadora 

na oportunidade daquele registro. 

Sala das Sessões, em 22/5/52 



Ao Projeto de Lei da Camara n2 73, de 1951v 

/« 

Aos Arts. 11, 13 d 1/4 (corresp.ondfentes ao art. 2i| do Subs- 

titutivo) : ' ^ v 

Substitua-se pelo seguinte: 

/ r 

Art. - A Superintendência do Plano' dejíalorização SconB- 

mica da Amazónia será constituída, além do Superintendente, que será 

o seu presidente, de mais nove membros, escolhidos e nomeados por ca- 

da uma das unidades nacionais referidas no art. 22, 
r- N A - 
§ 12 - Compete a Superintendência elaborar os planejamentos 

periódicos e os parciais da valorização económica da Amazónia e fisca 

lizar a sua execução, 

§ 22 - Na elaboração dos planejamentos a Superintendência 

será assistida pelos técnicos dos serviços do Plano de Valorização E- 

conomlca da Amazónia. 

§ 32 - 0 Presidente e os demais membros da Superintendên- 

cia serão nomeados por prazo nunca inferior a dois anos, podendo ser 

reconduzidos. 

Justificação. 

Não se justifica a existência de seis técnicos, unicamen- 

te para elaboração dos planejamentos, âstes devera ser os mesmos que 

empregados nos trabalhos ordinários do Plano. 

Também a ação dos representantes dos Estados e Territórios 

não deve se restringir aos planejamentos, mas, principalmente em fis- 

calizar a execução de tais planejamentos. 

âsses não devem ser de nomeação do Presidente da República, 

e sim das entidades, que representam, nao ficando, nem eles nem õ Su- 

perintendente, sujeitos a substituição a cada momento, mas devendo-se 

lhes assegurar um período certo de permanência no cargo, o que lhes 

dará maior liberdade de ação, 

SS. do Senado Federal, em de maio de 1952. 

MPA/ 
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SUB-EKENDAao Substitutivo do Projeto de 

Lei da Camara ns 73, de 51* 

Ao art, 15 - Súprlma-se, 

t// 
JUSTIFICAÇÃO 

A autorização para o Executivo dar a garanti-a do Tesou- 

ro Nacional para operações de credito interno ou externo a ser reaM 

zada por qualquer entidade de direito público, deve ser feita em ca- 

da caso e mediante estudo cuidadoso do Congresso, Nunca, portanto,se 

poderá admitir uma autorização ampla e permanente, como propõe o ar- 

tigo, cuja supressão se pede. 

Sala das Sessões, em 22/5/52 

r 



EMENDA N2 

t 
Ao Projeto de Lei da Gamara n2 73? 

Ao art. 20. (correspondente ao 21 |d^r SubsMtutivo) : 

n 

r- % 

serviços, distri- 

Substitua-se pelo seguinte; 

Art- Para o efeito da descentralizaçaos 

buição de materiais, maior presteza na execução das obras planejadas, 

pagamentos e outros encargos, poderá a Superintendência do Plano de Va 

lorização Económica da Amazónia manter Divisões, sediadas em Manaus, ca 

pitai do Estado de Amazonas e Cuiabá, capital do Estado de Mato-Grosso. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vastidão da Amazónia não poderá ser rapidamente atendida 

em toda a sua extensão pela Superintendência, sediada em Belem do Para. 

Daí a conveniência de se criarem Divisões de Serviços naquelas duas ca 

pitais, com jurisdição sobre a região que lhe for atribuída por ato da 

Superintendência, 

Sala das Sessões, do Senado Federal, em 22/^/52 
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SUB-EMENDAvNa ^7 , os substitutivo da Comissão de Finanças ao Projeto 

nfl 273, de 1952. 
w 

Ao art, 27 - Substitua-ss pelo 

- 
Art. Dentro de 12 meses, o Presidente/da República, tendo em vista a 

proposta que lhe for apresentada pela Superintendência do Plano de Valorização E 

conomica da Amazónia, submeterá ao Congresso Nacional o quadro dos funcionários 

daquele serviço com os vencimentos correspondentes, inclusive dos Membros da Su- 

perintendência, 

§ 1® - Ate que sejam definitivamente fixados pele Congresso os venci- 

mentos do Superintendente e demais membros da Superintendência, cada um deles per 

ceberá a gratificação de Cr$ 500,00 por sessão ou reunião a que comparecer para a 

elaboração do primeiro planejamento quinquenal e do planejamento parcial para o 

primeiro ano, não podendo exceder de vinte reuniões remuneradas por mês, 

§ 2® - Os funcionários e técnicos, que auxlHarem a Superintendência 

nesses trabalhos, serão funcionários requisitados a União e aos Estados, Territo 

rios e Municipios da Amazónia e so perceberão os vencimentos dos respectivos car- 

gos, 

JUSTIFICAÇÃO 

Como os trabalhos da Superintendência vão preceder de muito á elabora- 

çao da lei que lhes fixara os -vencimentos a justo que se lhes assegure desde logo 

rerri aeraçao condigna pelos trabalhos preliminares, que vao realizar. 

Sala das Sessões do Senado Federal, em 22,5,52. 
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' \ SUB-EIffiNDA m 

Ao Substitutivo da Comissão de Finanças 

ao Projeto n. 73} de 1951' 

Ao art. 26 - Substituam-se as paí 

- "Comissão de Planejamento" 

pelas seguintes: 

- "A Superintendência" - 

vras 

J ustificacão 

Esta sub-eraenda decorre da emenda aos arts. 11, 13 e l^l do 

Projeto, correspondentes ao art. 2i| do substitutivo da Comissão de Fi- 

nanças. 

SS. do Senado Federal, em de Maio de 1953. 

MPA/ 



£/v)ENh$ Mi J V 

SUB -EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO N2 73, de 52 

Ao art, 34 ^ Substituam-se as palavras: 

- "planejar, para Imediata execução, com primeira priori- 

dade" - 

pelos seguintes; 

- "executar, com prioridade, de acordo com os planos já 

existentes" - 

JUSTIPICAPÃO 

Ja existindo os planos daqueles serviços, e perda de tem- 

po realizar novo planejamento. 

Sala das Sessões, em 22/5/52 , , 



jã PROJSTO DE LEI DA CAMARA Ns 

£yn r/vM A/s ^ 

Sub-emenda à eraonda do Senbdor1 Waldeiffcr Pedyo^a ao 

art, 234- do Substitutivo da Coralssão de Finanças,| 

Acrescente-se In fine: 

"e de 1 representante dos municípios de cada um dos 

Estados e Territórios, 

Parágrafo único - Os representantes a que se refere 
IRl# 

este artigo serão escolhidos em conjunto pelos muni 

cíplos de cada uma das respectivas unidades federa- 

tivas, na forma que fôr estabelecida em Convénios 

inter-raunlclpals relativos à execução do artigo 199 

da Constituição, celebrados de acordo com as respeç 

tivas legislações locais, , 

S .S. jlí^a -2"d fod PÍAA) CU. JT— 

JUSTIFICAÇÃO 

As razões com que o eminente autor da emenda a jus- 

tificou, para dar representação aos Estados e Territórios na 

Comissão de Planejamento da Valorização Económica da Amazónia, 

conduzem necessariamente à representação por parte dos municí- 

pios, que são, também, "partes legítimas", constitucionalmente 

interessados no êxito do empreendimento, 

ol£L£Vv^A forma prática para atingir esse fira poderá ser ©a 

centrada nos moioa quo- a omonda preconiza^ inet8i0| através d© 

convénios dos municípios interessados. ^ V** 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

M. hÂXok.d 4 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

-sobre o Projeto de Lei da câ- 

mara n. 73» d® 1951» que dispõe sobre o 

Plano de Valorização Económica da Amazo 

nia, cria a Superintendência da sua exe 

cução e dá outras providencias. 

HELATOR; Senador Anísio Jobim. 

Ao substitutivo sobre o projeto de lei que trata da Valo- 

rização Económica da Amazónia, foram apresentadas emendas, firmadas 

pelos Senadores Waldemar Pedrosa, Vivaldo Lima e pelo autor deste pa 

recer. Sm seguida aparece outra emenda do sr. Senador domingos Ve - 

lasco, discordando do texto e da característica da fimbrla da florejs 

ta amazõnlca para distinguir a área amazõnica, e modificando o para- 

lelo, A emenda n2 I4. e da autoria do nobre Senador João Villasboas , 

como as de números 5»^»7»8»9 6 10* Além dessas emendas houve a de 

n2 II - sub-emenda à emenda do Senador Waldemar Pedrosa ao art, 2l\. do 
* 

substitutivo da Comissão de Finanças, de iniciativa do ilustre Sena- 

dor Attílio Vivacqua, que é ainda ai tor das emendas de números 12 e 

13. 

0 projeto vem se arrastando por quatro longos anos e ainda 

agora acha-se crivado de emendas que vão ser decididas pe lo plenário, 

havendo ademais de voltar á Camara, na forma regimental, 

A matéria é ampla, complexa e difícil. Haja vista o pare- 

cer do eminente Senador Alvaro Adolfo que constitui .uma magnifica mó 

nografia sobre a Amazónia, 
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Tema sedutor sob muitos prismas a ele deu o honrado Sena- 

0 * 
dor pelo Para muito de sua inteligência, e de sua cultura aprimora- 

da. 

Interessa-se naturalmente o Parlamento para que a lei sala 

a mais completa possível e daí, segundo o critério dos seus autores , 

as emendas ap,resentadas e justificadas. 

Temos que falar apenas pela constitucionalidade, ou não,das 

aludidas emendas, ficando o exame do mérito para outras Comissões,que 

terão o cuidado patriótico e científico de ver o que trazem de novo as 

mencionadas emendas, e o que proporcionam elas de conveniente e vanta 

joso. 

Nada opomos à constitucionalidade das referidas emendas, em 
p 

mé 
bora sob o ponto de vista do merecimento tenhamos de fazer restrições, 

h o parecer, 
p 

Sala Buy Barbosa, em junho de 1952. 

,Presidai te 

/^Relator 

M. ia £ 

y 



tutlvo apresentado pela Comissão de Finanças do Senado, Todas e- 

las se referem à supressão ou alteração de dispositivos concernen- 

tes ã matéria de natureza administrativa, A primeira dispõe sobre 

a supressão do dispositivo que regulava o registro dos atoa da Su- 

perintendência pelo Tribunal de Contas e as demais modlflcaa o 

projeto ou o substitutivo quanto ã organização e funcionamento da» 

quele orgão diretor, ou quanto a vencimentos dos seus membros com- 

ponentes « 

Ha, porém, uma emenda do nobre Senador Atillo Viva 

cqua, que interessa especialmente esta Comissão, Tratasse da de 

n2 12, que cria um Conselho Consultivo composto das Associações Ru 

reis e Comerciais dos Estados e Territórios compreendidos na regi- 

ão araazonica. Entendemos que esta Comissão deve manifestar-se a fa 

vor da criação desse Conselho, que faz interessar diretamente na 

execução do Plano representantes das classes mais diretamente in- 

teressadas no desenvolvimento da região, muito embora considere - 

mos o invonveniente da criação de mais orgãos de direção e contro- 

le, além daqueles estrltementes necessários, para que a ação do go- 

verno, a quem cabem todas as responsabilidades, não s eja estorva- 

da. 

Sendo assim, somos de parecer que seja aprovado ape- 

nas o dispositivo principal da emenda nfi 2, sem os paragrafes que 

a seguem. Bem coroo que foge as atribuições desta Comissão opinar 

sobre assas emendas. 

Sala das^ Comissões 

Presidente 

A A 13- 

Relator 
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DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, sobre o Projeto de 
Lei da Camara ns 73» de 1951 We dispõe sobre o Pla 
no de Valorização Economica^da Amazónia, cria a Su- 
peritendencia da sua execução e da outras providen- 
cias • 

Relator: Senador Sa llnoco 

Quando o Projeto nfi 73 de 1951 do Senado^ que re- 

gula o Plano de Valorização Económica daAmazonia, transitou pe- 

la primeira vês por e sta Comissão, o eminente Senador Julio Lel^ 

te proferiu douto parecer, em que salienta a importância do pro 

jeto, que se destina a ccmplementar o dispositivo da Constitui- 

ção, que manda aplicar parte das rendas tributárias da União na 

recuperação económica da imensa região araazonica, com o aprovei 

tamento de suas enormes riquezas, não só para favorecer as popu 

lações que, ali mourejam, como ainda para avolumar a produção na- 

cional, contribuindo para o enriquecimento do nosso país, como 
» 

ja s'e havia verificado no periodo da nossa história económica em 

que a borracha representava o segundo produto de exportação bra- 

sileira. 

Agora, volta o projeto a esta Comissão para a a- 

preciação das emendas oferecidas em plenário. Essas emendas se 

referem quer ao projeto da Camara dos Deputados, quer ao Substl- 
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PARECER 

N.-.fj y-XoUWSZ- 

DA COMISSaO DE PINÂNÇAS^sobre o Projeto d« lei 
da Camara 75*"51 Que dispõe sobre o Plano de Va- 
lorização Económica da^Amazonia, cria a Suporinten 
dencia e da sua execução, 

Relator! Senador Alvaro Adolfo 

1» Volta o projeto de lei d a Camara dos Deputados que 

regula o Plano de Valorização Económica da Amazónia a esta Comi£ 

são, para que opine aótre as emendas oferecidas ao mesmo, em ple- 

nário, já a Comissão de Finanças se havia manifestado sobre as 

emendas n® 1 e 3» Que, aprovadas por ela, foram incorporadas ao 

Substitutivo, que tomou o nfi 2 , 

Emenda nQ ij. 

A emenda de autoria do eminente Senador João Vllas- 

boas manda suprimir o j i4.fi do art, 6 do Projeto da Camara, cor - 

respondente ao art. 9a do Substitutivo da Comissão de Finanças do 

Senado. Entende o nobre autor da emenda não ser admissível que a 



aplicação das dotações orçamentarias referentes ao Plano de Valo- 

rização Económica da Amazónia independa de registro prévio no TrjL 

bunal de Contas, porque, a seu ver, seria suprimir a açao fiscaij. 

zadora Inicial, na oportunidade daquele registro, 

É matéria pacifica que a lei ordinária possa dispor 

que atos da administração federal, em matéria financeira, envol- 

vendo receita ou despesa publica, sejam registrados ã posteriori, 

do sua aplicação, pelo Tribunal de Contas. A douta Comissão de 

Constituição e Justiça do Senado, por mais de uma vés, dando in- 

terpretação ao § is do art. 77® d*1 Constituição, tem entendido que 

o registro a posteriori não pode ser extensivo a contratos bila - 

torais, por considerar que o dispositivo constitucional deve ter 

aplicação restritiva, nos entido de que esses contratos só se re- 

putarão perfeitos depois do registrados naquele Tribunal, Entre- 

tanto a Constituição, ainda al, determina que a recusa do registro 

seja sutmetida ao pronunciamento do Congresso Nacional e estamos 

vendo que este, correntemente, está aprovando contratos que foram 

* 0 
executados antes do previamente registrados. Quanto, porem, a atos 

da administração de execução do Orçamento e aplicação de verbas vo 

tadas em serviços públicos criados, não tem duvidas aquela douta 

Comissão quanto ã constitucionalidade do registro posterior ã des- 

pesa efetuada. Mesn poderia ser de outro modo, quando a Constitui « 

ção dá para isso, permissão expressa, dependendo de lei ordinária, 

fi o que dispõe nos termos do ^ 2^ do artigo 77C»S 

"Será sujeito a registro no Tribunal de Contas, pré- 

vio ou posterior, conforme a lei o estabelecer, qual- 

quer ato da administração pública de que resulte o- 

brlgação de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por 

conta dosto,,, 

Ora, não pode sofrer dúvida IjaJa conveniência que, em 
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casos de apllcaçao de recursos orçamentários, para atender a inter- 

venção estatal na economia de determinada região, com o fim de de- 

senvolvimento da produção, a ação da União se exerça de maneira con- 

tinua, oportuna e elástica,dispondo os órgãos públicos de execução 

dos programas de trabalho dos recursos para esse fim reservados, sem 

entraves burocráticos e solução de continuidade que as exigên - 

cias dos órgãos de controle administrativo acarretara quase sempre,no 

tadamente o registro prévio no Tribunal de Contas. Nem, por se - 

rem esses atos registrados a posteriori , vão fugir ao exame e ao jul 

gamento do mesmo Tribunal. Ao contrário disso, na execução do Qr - 

çamento da União, a fiscalização mais eficiente, por esse órgão de 

controle da despesa, se dá na tomada de contas dos responsáveis pe- 

la administração. Aliás, o Substitutivo, como já fazia o projeto 

da Camara,determina que o órgão executivo do Plano apresentará ao 

Tribunal de '-'ontas os comprovantes das despesas efetuadas no exercí- 

cio anterior, até o dia 30 de março do ano subsequente» 

A aprovação da emenda supressiva tiraria ao governo, 

na execução dos planejamentos a serem levantados e no equacionamen- 

to dos múltiplos problemas a terem solução naquela Imensa região , 

certa liberdade de movimento, que precisa ter, sobretudo tendo em 

vista as peculiaridades de muitos desses problemas, em atenção a 

condições geográficas, ecológicas e económicas próprias, além das 
✓ 

de extensão territorial e dificuldades de transporte e comtinlcações» 

0 melhor regime será o de administração autárquica para os serviços , 

obras e empreendimentos, que são objetivos do Plano de Valorização, 

Não se deve esquecer que o órgão de execução do Pla- 

no ficará subordinado diretamente ao Presidente da República e 

que aquele se desenvolverá era programas discriminados e fundamen - 

tados técnica e economicamente, com as previsões do tempo a serem 

realizados, as aplicações anuais, os recursos técnicos e flnancei 
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ros e a indicação dos mecanismos administrativos e financeiros in- 

teressados e bem assim que tais programas serão articulados entre 

si, por melo de relações de sucessão ou simultaneidade, critérios 

e métodos de cooperação inter administrativa, bem como de colabora 

ção entre os poderes públicos interessados na sua execução e as 

entidades privadas, no sentldo de uma unidade de ação quanto ã 

região amazonica, propriamente, e quanto ãa correlações desta com 

as aroas contíguas, de influencie, económica para a realização do 

Plano (art. 20 do Substitutivo)» 

Qualquer entrave administrativo, come os que em re- 

gra decorrem da própria exação orçamentaria^ e do retardamento 

na açao oficial, vira prejudicar òu desarticular os programas de 

trabalho e o andamento que venha t er a recuperação da região» 

Somos., por isso, pela rejeição da emenda ne ij.» 

Emenda n^ 5 

2» A emenda do eminente Senador João Villasbôas e su- 

bstitutiva dos arts. 11,13 ® do projeto, referindo-se ã cons- 

tituição e atribuição da Superintendência do Plano de Valoriza- 

ção da Amazónia, Propõe a emenda composição diferente para esse 

órgão, da que o projeto dispõe . Por ela, a Superintendência se 

comporia do Superintendente e do mais nove membros escolhidos e 

nomeados por cada uma das unidades nacionais, isto e, pelos Es- 

tados e Municípios interessados, nomeados por praso nunca infe- 

rior a dois anos, podendo ser reconduzidos» 

Essa matéria jã havia sido examinada nesta Comissão, 
se 

quando teve de/pronunciar sobre a emenda n® 5» de autoria do emi- 

nente Senador Waldemar Pedrosa, 0 projeto da Camara instituía u- 

ma Superintendência, com Superintendente e cinco assessores técni^ 

cos e criava dois Departamentos, o de Coordenação, Administração 



c Finanças, com quatro Divisões, e o Cientifico e Técnico, de 

Pesquizas e Planejamento, o de Intendência, além de um serviço 

de estatística regional, bem como autorizava o governo a organl- 

zar outros Departamentos, à proporção que o desenvolvimento das 

realizações planificadas os reclamarem. No Substitutivo, que ofe- 

recemos ao projeto da Camara, propuzemos a substituição do pesa- 

do órgão que este logo criava per uma Superintendência assistida 

de uma Comissão de Planejamento de oito membros/"põr uma Comissão 

consultiva composta de representantes dos governos estaduais,ter^ 

ritórials e municipais e do Instituto Agronomlco do Norte, A emen 

da da bancada do Amazonas, aceita pelo relator e pela Comissão do 

Finanças, já agora incorporada ao Substitutivo desta, simplificou 

ainda maia o problema da criação do orgão de execução do Plano. 0 

Superintendente presidira uma Comissão de Planejamento composta 

do quinze membros, sendo seis técnicos, nomeados pelo Presidente 

da Republica, e nove representantes doa Estados e Territórios a» 

mazonlcos, um para cada uma das unidades administrativas interes- 

sadas, designadas pelos respectivos governos (art, 2l\. do Substi- 

tutivo) • 

Dispõe o Substitutivo que, uma vez organizado o Pla- 

no, para o primeiro período quinquenal, por essa Comissão, que,pa 

ra isso, terá o prazo do nove meses, o Presidente da Republica, 

dentro de doze meses, proporá ao Congresso a organização adminis- 

trativa definitiva para execução do mesmo Plano e as normas de 

coordenação do orgão executivo com as entidades federais, esta - 

duais e municipais (arts. 26 e 27 do Substitutivo), 

Como se vê, o Substitutivo supõe uma fase prelimi - 

nar de elaboração do Plano por uma Comissão de Planejamento, pre- 

sidida pelo Superintendente, como entidade responsável, e compos- 

ta do técnicos e de representantes das unidades administrativas 

estaduais e territoriais, devendo ser integrado definitivamente 

o orgão de execução, por proposta do Presidente da Republica ao 
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Congresso, depois daquele elaborado. A emenda cria, desde logo, 

ura órgão definitivo, em dasacordo com o sistema do Substitutivo, 

sendo que pressupõe, no seu § 2S a existência de serviços, que só 

poderiam ser criados depois de elaborado esse Plano definitivo, 

ao ser sumetlda a proposta do Presidente da República ao Congres- 

so, com esse fim, como já vimos. 

Em tais circunstancias, não poderíamos concordar com 

a emenda do nobre representante de Mato Grosso, que dá, desde lo - 

go, organização definitiva a um órgão, de execução, que devemos 

ter como provisório, limitado â fase do planejamento. 

Somos, por isso, pela rejeição da emenda n2 5* 

Emenda ng 6 

3, A emenda, de que é autor o eminente Senador João Vil- 

lasboas, é supressiva do art, 15 do Substitutivo, Dispõe este no 

art. 15: 

"Ê o Poder Executivo autorizado a dar garantia do 

Tesouro Nacional para operações de crédito interno 

ou externo, destinadas ã realização de obras e 

serviços básicos previstos no Orçamento do Plano , 

correndo a respectiva amortização por conta da re- 

ceita do Fundo de Valorização nos exercícios futu- 

ros". 

Entende o ilustre autor da emenda que a autorização 

ao Poder Executivo para dar garantia a operações de crédito exter- 

no ou interno, a serem realizadas por qualquer entidade de di - 

reito público, deve ser feita em cada caso, mediante estudo cuida- 

doso pelo Congresso, não se podendo permitir uma autorização am - 

pia e permanente, como propõe o artigo, cuja supressão pede. De 

modo geral, estamos de acordo com o nobre autor da emenda, no que 

atende a autorização do Governo para dar garantia a empréstimos ex- 

ternos ou internos, quando não se trate de problemas especifi - 
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cos, devidamente estudados e planificados« No caso do Projeto, po- 

rem, o crédito de confiança que se teria de dar ao Govêrno, com a 

autorização contida no artigo cuja supressão pede a emenda, decor- 

re de um Plano preestabelecido e de planejamentos, parciais de ser- 

viços, que so o Congresso poderá criar, ou de obras já por este vo 

tadas, nos Orçamentos anuais, com o desenvolvimento daquele PlanOp 

Nãos e cogita de dar uma autorização ampla e vaga, sinão do garan- 

tir operações de crédito para tornar possível a execução do plane- 

jamentos sobre os quais já o Congresso se pronunciou, em casos es- 

pecíficos. 

Cogita o dispositivo, qi e a emenda pretende suprimir, 

de habilitar o governo com os recursos necessários ã efetlvação de 

obras e serviços já anteriormente autorizados, quando excedam os 

limites dos recursos orçamentários anuais reservados para a recu- 

peração araazonica e se imponha a sua autecipação pela urgência do 

sua realização, no sistema de intervenção económica que o proje- 

to regulap 

Não se trata, pois, de autorização ampla e indetermi- 

nada a dar ao Poder Executivo, mas de concede-la em termos restri- 

tos, quando se trata, como está expresso no art, 15fi» "d® obras e 

serviços básicos previstos no Orçamento do Planow cora a circuna - 

tãncia de que a amortização dessas operações de credito correrá 

por conta da receita do Fundo de Valorização nos exercidos futu - 

ros, Trata-se apenas de obter adiantamento de receita para fina 

determinados, num sistema de financiamento perfelt«mente garanti- 

do e de limites preestabelecidos na lei que cria o serviço ou 

autoriza a obra. 

Somos, por isso, pela rejeição da emenda nfl 6© 

li o Emenda nfl 7 

De autoria do nobre Senador João Villasboas, a emenda 
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se destina a dar maior descentralização aos serviços, para maior 

presteza na execução das o trás planejadas, autorizando a Superin 

tendência do Plano de Valorização Económica da Amazónia a manter 

Divisões com sede em Manaus e Cuiabá. 

Acolhemos a emenda, tendo era vista as razões em que 

se ampara, dada a vastidão territorial da região em que se tem 

de exercer a ação do governo, com o fira de recuperação económica 

e a conplexidade dos problemas regionais, para o fim de constitu- 

ir paragrafo único do art. 21 do Substitutivo, como subemenda da 

Comissãoj a seguir: 

Sub emenda ao art, 2ia do Substitutivo 

"Paragrafo único - Para o efeito da descentraliza- 

ção de serviços, distribuição de materiais, maior 

presteza na execução das obras planejadas, pagamen- 

tos e outros encargos, poderá a Superintendência do 

Plano de Valorização Económica da Amazónia manter 

Divisões, sediadas em Manaus, Capital do Estado do 

Amazonas e Cuiabá, Capital do Estado de Mato Gros- 

so," 

Emenda nfl 8 ao art, 27 do Substitutivo 

5» 0 Senador João Villasboas procura regular nessa emen- 

da Substitutiva do art, 27 a situação dos funcionários da Supe - 

rintendência da Valorização da Amazónia, dos quadros a serem cri- 

ados, inclusive os vencimentos dos mesmos e dos membros da Supe- 

rintendência, Propõe que, ate que sejam definitivamente fixados 

pelo Congresso os vencimentos do Superintendente e demais membros 

da Superintendência, cada um deles, perceberá a gratificação de 

Cr$ 500#00 P01* sessão ou reunião a qi e comparecer para a elabora- 
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çao do primeiro planejamento quinquenal e do planejanento parei" 

al para o primeiro ano, não podendo exceder de vinte reuniões re- 

muneradas por mes. Dispõe, ainda, a emenda que os funcionários o 

técnicosp que auxiliarem a Superintendência nesses trabalhos, se- 

rão requisitados à União e aos Estados, Territoriais e Municipais 

da Amazónia e só perceberão os vencimentos dos respectivos car - 

gos. 

A emenda do eminente Senador por Mato Grosso destina- 

se, como declara o seu autor, a substituir o art. 27 do Substitu- 

tivo, que o concebido nos seguintes temos: 

"Dentro do prazo do doze meses da vigência desta lei, 

o Poder Executivo, tendo em vista os trabalhos da Co- 

missão de Planejamento proporá ao Congresso a organi- 

zação administrativa para execução do Plano de Valo - 

rização Económica da Amazónia e as normas de coordena- 

ção do orgão executivo com as entidades federais, 

estaduais e municipais," 

Apesar de entendermos que, na proposta de organiza - 

ção administrativa da Superintendência, que o Poder Executivo fa- 

rá ao Congresso, não poderia o governo deixar de propor os quadros 

de funcionários e os seus vencimentos, assim como os, dos membros 

correspondentes daquele órgão de execução dos serviços a serem 

criados, nao temos duvida em acoitar em parte a emenda do nobre 

Senador Vlllasboas, para tornar mais claro que, na organização de- 

finitiva desse órgão, deve ser regulada a situação dos seus ser - 

vidores e os respectivos vencimentos, jara o que apresentaremos 

a subemenda a seguir: 

Sub emenda ao art. 27 do Substitutivo: 

"Paragrafo Único - 0 Poder Executivo sutmo*terá ao 

Congresso Nacional, com a proposta de organização 

administrativa para execução do Plano de Valoriza- 
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" ção Económica, o quadro dos funcionários da Superin- 

tendência, bem como proporá os respectivos vencimen - 

tos e a remuneração dos membros da mesma Superinten - 

dêncla". 

Entretanto, não nos parece que o projeto deva regular 

o pagamento de gratificações, nesse primeiro periodo aos membros da 

Superintendência, limitando ao máximo de dez mil cruzeiros o que po- 

deria perceber o Superintendente ou qualquer dos membros componentes 

desse órgão de planejamento e execução# Antes do mais deve-se ter em 

vista que o Substitutivo cogita da constituição de uma Comissão de 

Planejamento, para a primeira fase de elaboração dos programas de 

trabalho e do Plano Geral, que terá de desaparecer com a proposta do 

Governo de organização do órgão definitivo de execução. Essa Comis- 
do 

são tem mais caráter técnico, proprlamentej/que administrativo, A não 

ser que se trate de funcionários federais, não encontraria o Gover - 

no técnicos especializados para a elaboração de um plano de tal en - 

vergadura e complexidade, com a remuneração proposta pela emenda, 

a titulo de gratificação, tendo em vista a situação do mercada de 

trabalho na atual conjuntura e as circunstâncias do custo de vida , 

sobretudo do preço do trabalho de alta especialização. 

Entendemos que deve caber ao Presidente da República a 

iniciativa de propor os vencimentos ou gratificações aos componentes 

daquele órgão, na razão da importância dos serviços a prestar, até 

mesmo para ficar o caso mais em harmonia com o preceito do § 22 do 

art, 67 da Constituição# 

Já o Substitutivo, no art. 25, dispõe que o Governo 

providenciara para serem postos a disposição da Superintendência 

do Plano de Valorização os assessores e auxiliares que se torna - 

rem necessários aos planejamentos e aos serviços administrativos 

iniciais, com a faculdade de admitir elementos fóra dos quadros 

funcionais da União, dos Estados, Territórios e Municípios, sem- 

pre que pelos altos conhecimentos da região e especialização em 
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matéria fundamental do Plano, os seus serviços e cooperação cienti- 

fica ou profissional devem ser aproveitados. Bem assim, está previs- 

fé A 

to, no Substitutivo aceito por esta Comissão, que o Governo em regu- 

lamento que baixar, estabelecerá o regime a que deverão ficar subme- 

tidos os servidores de qualquer categoria ou especialização da Su _ 

perintendencia do Plano (Parágrafo único do art. 25). 

Em tais circunstancias entendemos aceitar a primeira 

parte da emenda n2 8, como sub-emenda desta Comissão e rejeitar os 

seus parágrafos l2 e 22. 

Emenda n2 9 ao Substitutivo 

A emenda do nobre Senador João Vlllasboas ficaria pre- 

judicada com a rejeição da emenda n2 5 de sua autoria, que tem pare- 

cer contrário do relator, pois se trata de matéria conexa e tem por 

fim apenas substituir a expressão "Comissão de Planejamento" pela de 

"Superintendência", 

Somos, assim, pela rejeição da emenda n2 9> ein coerên- 

cia com o nosso parecer á emenda n2 5* 

Emenda na 10 ao Substitutivo 

7» Tem razão o eminente Senador João Vlllasboas na altera- 

ção que propõe ao artigo 2I4. do projeto, que dispõe sobre os serviços 

de força e luz das Capitais do Pará e do ^n-.azSnas, Realmente trata-se 

de reforma e ampliação de serviços existentes, já devidamente planifi- 

cados. Ainda há pouco o Senado aprovou a abertura de crédito para a- 

tender aos serviços elétricos de Manaus, com base em planejamento efe- 

tuado. Propomos, então que o art. 3I4- tenha a redação a seguir, com 

sub-emenda da Comissão a emenda n2 10: 

" Art. 31^ - A Superintendência do Plano de Valorização 

Económica da Amazónia mandará executar com primeira prioridade,de acor- 

do com os planos existentes, os serviços e obras de reforma e amplia - 

ção das centrais elétricas de Belém do Pará e Manaus, capital do Esta- 

do do Amazonas, com a capacidade mínima, cada uma, de vinte mil Kilowatt 

respectivamente, para abastecimento de energia industrial e doméstica 
* 

e serviços urbanos de tração e luz"« 
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Emenda 11 ao Substitutivo 

8. Ao art« 2]+ do Substitutivo da Comissão de Finanças, 

com a redação que passou a ter em virtude de emenda do ilustre Se- 

nador Waldemar Pedrosa, perante esta Comissão, ofereceu o eminen- 

te Senador Attilio Vivacqua uma sufc-emenda, em que manda acrescen- 

tar à Comissão de Planejamento, ali prevista, um representante dos 

municípios de cada iam dos Estados e Territórios, ao mesmo tempo que, 

em parágrafo único que aduz, dispõe sobre a escolha desses represei- 

tantes municipais no órgão criado para o fim de formular os progra- 

mas de trabalho e o plano a ser executado» 

Compreendemos os nobres intuitos do eminente autor da 

emenda, em dar aos municípios compreendidos na área amazonica um lo- 

gar na Comissão de Planejamento, na qual podessem fazer sentir as 

necessidades comunais, em torno dos problemas a equacionar e das so- 

^ /s» 
luçoes que melhor atendessem as aspirações e peculiaridades locais. 

Entretanto, não podemos deixar de considerar impraticável o proces- 

so de escolha dos representantes municipais que teriam de integrar 

aquela Comissão, um para cada Estado ou Território, tendo em vista, 

sobretudo, como indica a emenda, a forma que teria de ser estabele- 

cida, para esse fim, em convénios intermunlcipáls relativos â execu 

ção do art. 199 ^a Constituição, celebrados de acordo com as respe- 

ctivas legislações locais. Ter-se-ia,assim, de subordinar a Consti- 

tuição da Comissão de Planejamento, criada com o fim específico e 

prazo certo de conclusão dos trabalhos que lhe são atribuídos, â 

circunstancia aleatória da existência de convénios intermunicipais 

para a execução do art. 199 da Constituiçãq,dependentes do que dis- 

puzessem as leis municipais ou orgânicas, dos Estados interessados» 

Os convénios entre as unidades administrativas interes- 

sadas no polígono amazónlco, em torno da execução do dispositivo cons 

tltucional destinado a recuperação económica da região, seriara, real- 

mente, meios altamente aconselháveis para a coordenação das entidades 

públicas locais com o órgão executivo central do Plano. Mas, não ve - 
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mos como provocar a assinatura de tais convenções, uma vez que a 

lei ordinária não poderia regular essa ordem de relação entre os 

municípios, que vivem ã sombra da autonomia que a Constituição lhes 

assegura, em tudo o que diga respeito ao seu peculiar interesse. 

Não se nega que os municípios sejam partes diretamen- 

te interessados no problema comum, embora não o possam ser na mes - 

ma medida dos interesses dos Estados e Territórios» Mas, quando se 

trata de planejamento dos problemas estruturais da região,na ordem 

de importância e de prioridade que tenham para a recuperação da re- 

gião beneficiada pela quota constitucional do art. 199j no sentido 

de ser desde logo assegurado um mais alto nível de vida às popula- 

ções amazonicas e uma maior produção, há que ter em vista, antes de 

tudo, que devem prevalecer os interesses gerais, sem subordinação a 

circunstancias locais. A recuperação das unidades menores se dará 

necessariamente ao influxo dos investimentos em áreas que melhores 

condições apresentem para o desenvolvimento da produção. Não se ne- 

ga também serem os municípios partes legítimas para intervir na so- 

lução dos problemas, mas devemos considerar que se não trata de sim- 

ples plano esquemático de administração, senão de criar antes um 

órgão de alta eficiência técnica, era que estejam representadas as uni. 

dades administrativas maiores, que tenha de formular os planejamen - 

tos a serem executados pelo órgão definitivo a ser organizado, por 

proposta do Presidente da República, 

Somos, por isso, pela rejeição da emenda n2 11, 

Emenda ng 12 ao Substitutivo 

9» A emenda do eminente Senador Atilio Vlvacqua manda cons 

titulr um Conselho Consultivo composto de um representante da cada 

uma das Associações Rurais e Comerciais dos Estados e Territórios com 

preendidos na região amazônica, como assistente dos órgãos de execu - 

ção do Plano de Valorização. DiSp5e a emenda que o Conselho Consulti- 

vo a ser criado, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, pode- 
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rá recorrer, dentro de 10 dias da publicação, de qualquer delibe- 

ração dos referidos órgãos executivos. Bem assim que os membros do 

Conselho terão apenas ajuda de custo para viagem e hospedagem por 

ocasião da prestação de seus serviços e que serão dispostos em re- 

gulamento a organização e atribuição do mesmo Conselho# 

A emenda fica em desacordo com o sistema do Substitu- 

tlvo desta Comissão, que procurou fúgir a organização complexa, pe- 

sada e custosa do projeto da Camara dos Deputados, para chegar ã 

criação de um órgão de planejamento simples, técnico e eficiente,com 

o caráter de comissão, na fase por assim dizer preparatória da exe- 

cução do Plano, em que tenham de ser elaborados os programas de tra- 

balho, depois do que o Poder Executivo proporá ao Congresso a organi- 

zação definitiva, como já temos dito, da Superintendência e dos de- 

mais órgãos de execução. Se havíamos cogitado a principio de uma Co- 

missão Consultiva, composta de representantes dos Estados: e Territó - 

rios, com o fim de assegurar a colaboração dessas unidades federais 

na elaboração do Plano, tivemos de ceder a sugestão da emenda Walde- 

mar Pedroza, como solução mais adequada a constituição de um único 

órgão de planejamento, nessa primeira fase, incluindo na Comissão pre 

sidida pelo Superintendente esses representantes dos Estados e Terri- 

tórios# 

Além do mais, não se compreende que simples Conselho 

Consultivo possa intervir na deliberação do órgão central de execução 

do Plano, recorrendo desses atos para os poderes superiores da orga- 

nização administrativa a que esteja aquele subordinado, Parece-nos 

que regula melhor a matéria'o art. 29 do Substitutivo, quando dispõe 

que as reclamações contra atos da Superintendência do Plano de Valo- 

rização Económica da Amazónia sejam dirigidas ao Presidente da Repú- 

blica, o que dá a faculdade não só ás Associações Comerciais ou Ru- 

rais , como a entidades públicas ou de classe, ou a qualquer cidadão 

de levarem as suas reclamações ao supremo responsável pela execução 

do Plano# 

Somos,por isso, pela rejeição da emenda n2 12, 
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Emenda 13 

10. Por fim, o eminente Senador ^-ttilio Vivacqua apresen- 

tou uma emenda aditiva pela qual as deliberações da Comissão de Pla- 

nejamento independerão de aprovação do Presidente da República, ao 

mesmo tempo, dispondo que essas dillberaçoes, quando o Superintenden^ 

te ou qualquer representante do Governo estadual ou municipal enten- 

der infringentes da lei ou contrárias aos objetivos previstos no art 

Ij.2 do Projeto da Camara dos Deputados, serão sumetidas, por interm©' 

dio do mesmo Superintendente, á apreciação do Presidente da Repúblic 

dentro de dez dias úteis contados da data em que tiverem sido toma 

das. Ainda dispõe a emenda qie se considerarão aprovadas tais deli- 

berações se, decorridos 30 dias de seu recebimento pelo Superinten - 

dente, sobre elas não se pronunciar o Governo, em despacho, para man- 

tê-las, no todo ou em parte, ou suscitar a respectiva reconsideração 

pela Comissão. 

Não nos parece que, como simples Comissão d© Planeja - 

mento, que é, de sentido estritamente técnico, pela natureza das fun- 

ções que lhes são próprias, possa ser considerado órgão deliberativo 

como entende o eminente autor da emenda. Organização provisória, com 

a atribuição de fazer o levantamento dos quadros economicos da re- 

gião, equacionar os problemas e indicar as soluções, emtermos técni- 

cos, não assume nenhuma função de direção ou execução, como órgão co- 

letivo, nem suas resoluções afetam os serviços públicos existentes. 

Por outro lado, não se trata de um órgão autárquico,fo- 

ra dos moldes da administração federal, que pudesse fugir ao contrê • 

le do Presidente da República, como pretende a emenda. Tanto assim 

que o Substitutivo desta Comissão, que pressupõe a criação desse ór- 

gão de planajemento, o subordina desde logo, diretamente, ao Presi - 

dente da Republica e nao se compreenderia que fugisse a- direção do 

chefe do Poder Executivo, um órgão com funções limitadas, destituído 

de autoridade própria e de autonomia. Parece-nos que seria até cer- 
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to ponto Inconstitucional limitar de tal modo a açao do Presidente 

da República, no uso das suas atribuições, de dirigir a administra- 

ção federal. 

Assim também, a matéria referente a reclamações dos 

atos da Superintendência, como orgao de direção, ja esta disciplina- 

da no Substitutivo, como já vimos, havendo sempre recurso ao Presi - 

dente da República de parte de entidades públicas ou privadas, ou de 

qualquer cidadão. 

Em tais circunstancias, somos pela rejeição da emenda 

n2 13. 

Sala Joaquim Murtlnho, em de julho de 1952 

Presidente 

Relator 
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ANEXO AO PARECER Ng j-b / tf 0 ^ 

REDAÇAO FINAL DA EMENDA^SUBSTITUTIVA 
do Senado ao projeto de lei da Câmara na 73» 
de 1951> que dispõe sobre o Plano de Valoriza 
ção Económica da Amazôniar cria a Superinten® 
dência da sua execução e dá outras providên - 
cias« 

Aos arts, Ifi a 26 

Substituam-se pelos seguintes: 

"Art. la - 0 Plano de Valorização Económica da Ama 

zônla, previsto no art® 199 da Constituição, constitui um sistema 

de medidas, serviços, empreendimentos e obras, destinados a incre - 

mentar o desenvolvimento da produção extrativa e agrícola, pecuária, 

mineral, industrial e o das relações de troca, no seitido de melho- 

res padrões sociais de vida e bem estar económico das populações da 

região, e da expansão da riqueza do pais® 

Art® 22 » A Amazónia brasileira, para efeito de 

planejamento económico e execução do Plano definido nesta lei, abran 

ge a região compreendida pelos Estados do Pará e do Amazonas, pelos 

territórios federais do Acre, Amapá, Guaporé e Rio Branco e, ainda, 

a parte do Estado de Mato Grosso a norte do paralelo de lés, a do 

Estado de Goiás a norte do paralelo de I32 e a do Maranhão a oeste 

do meridiano de 

Parágrafo único - No caso de contiguidade geográfi 

ca e interdependência económica, os recursos da cota do art, 199, e 

parágrafo único, da Constituição, podem também ser aplicadas em ser 

viços e obras fora dos limites fixados neste artigo, uma vez tenham 

relação imediata cora o Plano de Valorização Económica da Amazónia® 

Art® 3e - Os recursos do art. 199» e parágrafo únl 

co, da Constituição, não poderão ser aplicados em medidas, serviços, 

empreendimentos ou obras, que não tenham fim estritamente económico 



ou relação direta com a recuperação económica da região» 

Art. lj.2 - A execução do plano geral, ou dos plane 

jaraentos ou programas parciais de trabalho, deverá obedecer à sele 

ção dos problemas regionais e à prioridade que devam ter, pela im- 

portância que apresentem no sistema económico em que se incluem» 

Parágrafo único « Os serviços e obras federais exls 

tentes na região, que se integrem no Plano, continuarão a ser desen- 

volvidos com os recursos que lhes forem atribuídos no Orçamento e a 

organização que tiverem, salvo modificações feitas em lei» 

Art» 5S " 0S planejamentos específicos e os progra- 

mas de trabalho devem ter caráter essencialmente técnico e económico, 

no sentido do maior rendimento e da recuperação dos investimentos em 

penhados direta ou indiretamente, 

Art. és . No sentido de coordenar atlvidades rela- 

cionadas com os programas de trabalho do Plano, o Poder Executivo p£ 

derá promover acordos com os Estados, Municípios, autarquias^ socie- 

dades e entidades privadas compreendidas na área amazônlca. 

Art. 7S - 0 Plano de Valorização, que a presente 

lei regula, destina-se as 

a) promover o desenvolvimento da produção agríco- 

la, tendo em vista as condições ecológicas da região, a diferenci- 

ação, no sentido de maior produtividade do trabalho e melhor rendi_ 

mento liquido; a produção extratlva da floresta, na base dos pre- 

ços mínimos compatíveis com o custo da vida na região; ^ 

b) fomentar a produção animal, tendo em vista prin 

clpalmente a elevação dos índices de nutrição das populações amazó- 

nicas; promover a solução dos problemas que interessem a pecuária, 

a defesa e o melhoramento dos rebanhos; 

c) desenvolver um programa de defesa contra as 

Inundações periódicas, por obras de desaguamento e recuperação das 

terras Inundáveis; 

d) promover o aproveitamento dos recursos minerais 

da região; 

e) incrementar a industrialização das matérias prl 



mas de produção regional para o abastecimento interno e a exporta- 

ção mais densa dos produtos naturais; 

f) realizar um plano de viação da Amazónia, que com 

preenda todo o sistema de transportes e comunicações, tendo em vista 

principalmente as peculiaridades do complexo hidrográfico, sua exten 

são e importância na economia regional, e as bases económicas e téc- 

nicas de sua gradual execução; 

g) estabelecer uma política de energia na região, 

em bases económicas, pela utilização e conservação das suas fontes, 

a organização do abastecimento de combustíveis, a eletrlflcação dos 

principais centros de produção e da indústria, e a utilização raclo 

nal dos recursos naturais; 

h) estabelecer uma política demográfica que com- 

preenda a regeneração fisica e social das populações da região, pe- 

la alimentação, a assistência à saúde, o saneamento, a educação e o 

ensino, a imigração de correntes de população que mais convenham aos 

interesses da região e do país, e o agrupamento dos elementos huma- 

nos da região ou de outros Estados em áreas escolhidas, onde possam 

constituir núcleos rurais permanentes e desenvolver a produção eco- 

nómica; 
1) estabelecer um programa de desenvolvimento do 

sistema de crédito bancário regional e das respectivas operações; 

J) fomentar o desenvolvimento das relações comer- 

ciais com os mercados consumidores e abastecedores, e ter em vista, 

inclusive, as relações com os paises vizinhos e a politica continen 

tal brasileira; 

k) manter um programa de pesquisas geográficas, na 

turais, técnlcológicas e sociais e de preparação, recrutamento e fi- 

xação de quadros técnicos e científicos na região, tendo em vista o 

rientar, atuallzar e aperfeiçoar a compreensão do Plano e fornecer 

os elementos técnicos para sua execução; 

1) incentivar o capital privado no sentido de in- 

teressar iniciativas destinadas ao desenvolvimento das riquezas re- 

gionais, inclusive em empresas de capital misto ou em consociação 
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com os órgãos públicos empenhados na realização de empreendimentos 

constantes do Plano de Valorização Económica da Amazónia; 

m) orientar a organização administrativa especifi- 

ca para as funções permanentes de pesquisas, programação e controle 

técnico-econômlco da execução do Plano, bem como para sua execução, 

no todo ou em programas parciais, inclusive medidas de coordenação 

na administração federal, entre os órgãos federais e os governos e£ 

taduais e municipais, ou entidades a eles subordinadas; 

n) manter um serviço de divulgação económica e co- 

mercial, com órgãos e meios próprios para conhecimento, a todo tem- 

po, da produção efetiva da região, das possibilidades potehciais e 

condições ecológicas, da situação dos mercados consumidores e con- 

correntes, inclusive por meio de mostruários nas principais praças 

do país e nos maiores centros de consumo de matérlas-primas tropl - 

cais. 
Art» 8c . Para atender à execução do Plano de Val£ 

rização Económica da Amazónia é criado o Fundo de Valorização Econó 

mica da Amazónia» 

§ lo - 0 Fundo de Valorização Económica da Amazó - 

nia será constituído com: 

a) 3$ da renda tributária da União; 

b) 3% da renda tributária dos Estados, Territóri- 

os e Municípios, total ou parcialmente compreendidos na área da Ama 

zónia Brasileira (art. 2o); 

c) as rendas oriundas dos serviços do Plano de Va- 

lorização Económica da Amazónia, ou sua exploração, dos atos ou con 

tratos jurídicos dela decorrentes; 

d) o produto de operações de crédito e de dotações 

extraordinárias da União, dos Estados ou Municípios. 

§ 2o « As rendas provenientes das percentagens men 

cionadas nas alíneas a, e b, do parágrafo anterior serão recolhidas 

mensalmente às agências do Banco do Brasil, e creditadas ao Fundo de 

Valorização Económica da Amazónia. 

Art. 90 - Para aplicação dos recursos do Fundo de 
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Valorização Económica da Amazónia, será elaborada, anualmente, a 

proposta do respectivo orçamento, a fim de ser apresentada, cora a 

proposta do Orçamento Geral, ao Congresso e, com esse, juntamente 

discutida e votada, na base da receita tributária da União, dos Es- 

tados e Municípios da região, verificada no exercício anterior, sen 

do a despesa a efetuar previamente discrlmlnadao 

| 12 - 0 orçamento do Plano será anexado ao Orça . 

mento Geral da União e, em sua receita, serão incluídas as fontes 

que constituem o Fundo de Valorização Económica da Amazónia. 

§ 22 Os saldos de um exercício não se considera 

rão em exercício findo, nem se incorporarão à receita da União, mas 

serão transferidos para o exercício seguinte0 

§ 3C - Se as despesas houverem excedido a receita 

e as disponibilidades do Fundo de Valorização, por força de crédi- 

tos extraordinários ou especiais, será esse excedente deduzido da 

receita do exercício seguinte» 

§ J|s „ A aplicação das dotações orçamentárias refe 

rentes ao Plano do Valorização Económica da Amazónia independerá do 

registro prévio do Tribunal de Contas, 

| 52 •" 0 órgão executivo do Plano apresentará ao 

Tribunal de Contas os comprovantes das despesas efetuadas no exerci^ 

cio anterior, até o dia 30 de abril do ano subsequente. 

Art. 10 - Os planejamentos parciais serão previa - 

mente submetidos à aprovação do Congresso Nacional, encaminhados me_ 

diante mensagem do Presidente da República, bem como as alterações 

ou revisões que se tornarem necessárias, 

Art. 11 - Nos casos em que os serviços e obras a 

cargo do Governo Federal, pelos respectivos ministérios, venham a 

ser feitos em cooperação cora o órgão executivo do Plano, serão dis- 

criminadas as verbas necessárias, como reforço às dotações orçamen- 

tárias federais próprias, para continuidade ou ampliação aos mesmos 

serviços e obras. 

Art, 12 « Poderá o órgão executivo do Plano adqui- 

rir bens e propor a desapropriação de terras, de acordo com os plan£ 

jamentos a executar. 
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Art. 13-0 Plano de Valorização Económica da 

Amazónia será executado na ordem de planejamentos parciais, e pe- 

ríodos de cinco anos, a contar da data desta lei, embora com a pr£ 

visão de tempo variável para cada programa, conforme a natureza de 

cada um, os resultados obtidos e os desenvolvimentos ulteriores es_ 

timados. 
Parágrafo único - 0 Plano não prejudicará a contl^ 

nuidade dos serviços e obras Já Iniciados na região. 

Art, lij. - Poderá o orçamento anual, atendendo à 

oportunidade conveniente à intensificação de inversões em setores 

básicos, antecipar dotações por conta da cota constitucional de e- 

xerclcios futuros. 

Art. 15 - Ê o Poder Executivo autorizado a dar 

a garantia do Tesouro Nacional para operações de crédito interno 

ou externo, destinadas à realização de obras e serviços básicos pre 

vistos no orçamento do Plano, correndo a respectiva amortização por 

conta da receita do Fundo de Valorização nos exercícios futuros» 

Art. 16 - Os serviços que se devam integrar no Pla 

no de Valorização Económica da Amazónia, e estejam sendo executados 

pela União ou pelos Estados, por seus órgãos atuais, poderão conti- 

nuar a ser assim executados, submetidos que sejam às modificações, 

reformas ou diretrizes impostas pelos planejamentos que forem traça 

dos pelo órgão executivo da Valorização Económica da Amazónia, fir- 

mados os necessários acordos de cooperação, na forma do f do art. 

18 da Constituição. 

Parágrafo único - Do mesmo modo procederá a União 

em relação aos Territórios e Estados interessados no que respeita 

aos municípios, a fim de que a União e os Estados, por meio de acôr 

dos ou convenções, possam dar prosseguimento e manutenção aos ser- 

viços das unidades territoriais e municipais. 

Art, 17 - A integração do Plano de Valorização Ec£ 

nômica da Amazónia de empresa ou serviço autónomo da região, manti- 

do dlretamente ou subvencionado pela União, não importa na incorpo- 

ração de seu atlvo ou passivo ao Fundo de Valorização Económica da 

Amazónia, nem na responsabilidade deste por obrigações anteriores 



contraídas0 

§ 12 « As entidades e serviços integrados no 

Plano de Valorização a que se refere este artigo, terão suas atlvl^ 

dades coordenadas, para o fira comum, sendo, para isso, suplementa- 

das as suas verbas próprias ou subvenções com recursos do Fundo de 

Valorização, nos limites dos planejamentos estabelecidos. 

| 22 - As empresas ou serviços autónomos, a que 

se refere este artigo, ficarão sujeitos ao controle técnico e à fis_ 

calização financeira do órgão executivo do Plano, 

Art. 18 - 0 Plano de Valorização estabelecerá as 

bases para a racionalização e sistematização do regime de auxílios 

federais às entidades administrativas compreendidas na área araazo- 

nica e às pessoas jurídicas de direito privado destinadas a fins de 

utilidade pública ou social, na região, 

Art« 19 - Até a aprovação por lei dos planejamen- 

tos relativos aos objetivos constantes do art, 72 desta lei e dos 

problemas conexos, compreendidos no Plano de Valorização Económica 

da Amazónia, a execução deste terá inicio por um programa de emer- 

gência, aprovado pelo Presidente da República, e a ser executado com 

os recursos orçamentários concedidos ou mediante créditos suplemen- 

tares ou especiais, que compreenda; 

a) a continuação das obras e serviços, que forem 

partes necessàriamente integrantes do Plano, iniciados e mantidos 

por conta da verba de valorização económica da Amazónia; 

b) os projetos e empreendimentos de natureza ur - 

gente e os básicos, já devidamente estudados e considerados indls - 

pensáveis, de qualquer sorte, â valorização económica da Amazónia; 

c) os projetos e empreendimentos que devam ser con 

siderados preliminares.ou preparatórios da organização definitiva do 

Plano, 
Art, 20-0 Plano de Valorização Económica da Araazó 

nia se desenvolverá em programas discriminados e fundamentados técnl_ 

ca e economicamente, com as previsões do tempo em que se achem reall 

zados, as aplicações anuais, os recursos técnicos e financeiros, e a 
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indicação dos mecanismos administrativos e financeiros interessados. 

Art. 21 - Na medida das conveniências económicas, 

financeiras e administrativas, o Plano obedecerá à descentralizaçSo 

de sua execução, bera como dos próprios órgãos incumbidos desta, e efe 

pesquisq e contrôleQ 

Parágrafo único - Para o efeito da descentralização 

de serviços, distribuição de materiais, maior presteza na execução 

das obras planejadas, pagamentos e outros encargos, poderá a Supe - 

rintendência do Plano de Valorização Económica da Amazónia manter 

Divisões sediadas em Manaus, capital do Estado do Amazonas, e Guia- 

ba, capital do Estado de Mato Grosso, 

Art. 22 - Para promover a execução do Plano de Va- 

lorização Económica da Amazónia, nos termos desta lei e dos planeja 

mentos que forem aprovados, fica criada, com sede em Belém, capital 

do Pará, com autonomia administrativa, a Superintendência do Plano 

de Valorização Económica da Amazónia (S,P,V,E.A.), diretaraente su - 

bordlnada ao Presidente da República, 

Art, 23 •• 0 Superintendente será nomeado pelo Pre- 

sidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Pede 

ral, dentre brasileiros de notável cultura e reputação ilibada, 

Art o 2Í4. - 0 Superintendente presidirá a uma Comis- 

são de Planejamento da Valorização Económica da Amazónia, composta 

de quinze membros, sendo seis técnicos, correspondentes aos setores 

gerais de atividade que integrarão o Plano, e nomeados pelo Presiden 

te da República, e nove representantes dos Estados e Territórios Ama 

zónicos, um para cada uma das entidades administrativas interessadas, 

e designados pelos respectivos governos, 

| Ifi - 0 Superintendente e os membros técnicos da 

Comissão de Planejamento serão nomeados em Comissão e demitidos ad 

nutum pelo Presidente da República. 

S 2s - 0 Poder Executivo regulamentará as funções 

da Comissão de Planejamento e as atribuições dos seus membros, 

Art, 25-0 Governo Federal providenciará no senti 

do de serem postos â disposição da Superintendência do Plano de Valo 



- 9 - 

rizaçSo Económica da Amazónia os acessores e auxiliares que se tor- 

narem necessários ao planejamento e aos serviços administrativos i- 

niciais, em que poderão também ser admitidos elementos alheios aos 

quadros funcionais da União, dos Estados, Territórios e Municípios, 

sempre que, pelos altos conhecimentos da região e especialização era 

matéria fundamental do Plano, os seus serviços e cooperação cienti- 

fica ou profissional devam ser aproveitados. 

Parágrafo único - 0 regulamento a ser baixado para 

execução da presente lei estabelecerá o regime a que ficarão subme- 

tidos os servidores de qualquer categoria ou especialização da Supe 

rintendencia do Plano de Valorização Económica da Amazónia, 

Art, 2é - A Comissão de Planejamento apresentará, 

dentro do prazo de nove meses, ao Presidente da República, o plano 

definitivo de Valorização Económica da Amazónia, para o primeiro p^ 

ríodo quinquenal, incluindo o orçamento para o primeiro período anu 

al, a ser encaminhado ao Congresso Nacional, 

Art, 27 - Dentro de doze meses da vigência desta 

lei, o Poder Executivo, tendo em vista os trabalhos da Comissão de 

Planejamento, proporá ao Congresso a organização administrativa pa- 

ra execução do Plano de Valorização Económica da Amazónia o as nor- 

mas de coordenação do órgão executivo cora as entidades federais, es 

taduais e municipais. 

Parágrafo único - 0 Poder Executivo submeterá ao 

Congresso Nacional, com a proposta de organização administrativa pa 

ra execução do Plano de Valorização Económica, o quadro dos funcio- 

nários da Superintendência, bera como proporá os respectivos vencimen 

tos e a remuneração dos membros da mesma Superintendência, 

Art. 28 - Será isenta de impostos e taxas a impor- 

tação de quaisquer máquinas e acessórios, utensílios e materiais des_ 

tinados aos serviços, em execução e a serem executados, diretamente 

ou por contrato ou concessão, pela Superintendência do Plano de Valo 

rização Económica da Amazónia, 

Parágrafo único - 0 desembaraço dos materiais e 
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mercadorias destinadas a esses serviços nos portos de descarga será 

feito imediatamente â vista de requisição da Superintendência, se- 

guindo, posteriormente, os trâmites regulamentares, 

Art. 29 - As reclamações contra atos da Superinten 

dência do Plano de Valorização Económica da Amazónia serão dirigi - 

das ao Presidente da República, 

Art» 30 - Pica o Poder Executivo autorizado a des- 

membrar, quando achar oportuno, os atuais Serviços de Navegação da 

Amazónia e do Porto do Pará, um do outro, continuando o Serviço de 

Navegação da Amazónia a constituir uma autarquia, cora autonomia ad 

ministrativa e os recursos que lhe forem reservados, 

Art, 31 - Pica aberto ura crédito especial de Ci$ 

8,000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) â conta da cota de Valori- 

zação Económica da Amazónia para atender ás despesas resultantes da 

execução desta lei, 

Art, 32 - Fica o Presidente da República autoriza- 

do a utilizar, para atenderão plano de emergência de que trata o 

art. 19, os saldos existentes da verba constitucional, a que se re- 

fere o art, 199 da Constituição, inclusive do Plano Salte, referen- 

tes aos exercícios de 1951 e 1952» 

Art, 53 - As verbas concernentes ao Plano de Valo- 

rização Económica da Amazónia terão o mesmo regime contábil do Pla- 

no Salte, 

Art. 3^- - A Superintendência do Plano de Valoriza- 

ção Económica da Amazónia mandará executar com primeira prioridade, 

de acordo cora os planos existentes, os serviços e obras de reforma 

e ampliação das centrais elétricas de Belém do Pará e Manáus capi- 

tal do Estado do Amazonas, com a capacidade minima, cada uma, de 

vinte mil kilowats, respectivamente, para abastecimento de energia 

industrial e doméstica e serviços urbanos de tração de luz, 

Art, 33 - Revogam-se as disposições em contrário." 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1." O Plano de Valorização Económica da Amazónia, previsto no 
art. 199 da Constituição, constitui um sistema de medidas, serviços, empreen- 
dimentos e obras, destinados a incrementar o desenvolvimento da produção 
extrativa e agrícola, pecuária, mineral, industrial e o das relações de troca, no 
sentido de meibores padrões sociais de vida e bem-estar económico das popu- 
lações da região e da expansão da riqueza do Pais. 

Art. 2." A Amazónia brasileira, para efeito de planejamento económico e 
execução do Plano definido nesta lei, abrange a região compreendida pelos 
Estados do Pará e do Amazonas, pelos territórios federais do Acre, Amapá, 
Guaporé e Rio Branco, e ainda, a parte do Estado de Mato Grosso a norte do 
paralelo de 16?. a do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13° e a do Ma- 
ranhão a oeste do meridiano de 44". 

Parágrafo único. No caso de contiguidade geográfica e interdependên- 
cia económica, os recursos da cota do art. 199, e parágrafo único, da Cons- 
tituição, podem também ser aplicados em serviços e obras fora dos limites 
fixados neste artigo, uma vez tenham relação imediata com o Plano de Valo- 
rização Económica da Amazónia. 

Art. 3.° Os recursos do art. 199, e parágrafo único, da Constituição, 
não poderão ser aplicados cm medidas, serviços, empreendimentos ou obras, 
que não tenham fim estritamente económico ou relação direta com a recupera- 
çãio económica da região. 

Art. 4.° A execução do plano geral, ou dos planejamentos ou programas 
parciais de trabalho, deverá obedecer à seleção dos problemas regionais e ã 
prioridade que devam ter pela importância que apresentem no sistema econó- 
mico em que se incluem. 

Parágrafo único. Os serviços e obras federais existentes na região, que 
se integrem no Plano, continuarão a ser desenvolvidos com os recursos que 
lhes forem atribuídos no Orçamento e a organização que tiverem, salvo modi- 
ficações feitas cm lei, 

Art. 5." Os planejamentos específicos e os programas de trabalho devem 
ter caráter essencialmente técnico e económico, no sentido do maior rendimento 
e da recuperação dos investimentos empenhados direta ou indiretamente. 

Art. 6." No sentido de coordenar atividades relacionadas com os progra- 
I y mas de trabalho do Plano lo Poder Executivo poderá promover acordos com 

os Estados, Municipois, autarquias, sociedades e entidades privadas compre- 
endidas na área amazônica. 

Ar:. 7.° O Plano de Valorização, que a presente lei regula, destina-se ar 
a) promover o desenvolvimento da produção agrícola, tendo em vista as 

condições ecológicas da região, a diferenciação,Jno sentido de maior produti-X, 
vidade do trabalho e melhor rendimento liquido; a produção extrativa da flo- 
resta, na base do.J preços mínimos còmpativeis com o custo da vida na região: 

b) fomentar a produção animal, tendo em vista principalmente a eleva- 
ção dos índices de nutrição das populações amazónicas; promover a solução 
dos problemas que interessem a pecuária, a defesa e o melhoramento dos re- 
banhos ; 

c) desenvolver um programa de defesa contra as inundações periódicas,, 
por obras de desaguamento e recuperação das terras inundáveis; 

d) promover o aproveitamento dos recursos minerais da região ; 
e) incrementar a industrialização das matérias primas de produção regio- 

nal para o abastecimento interno e a exportação mais densa dos produtos na- 
turais; 

/) realizar um plano de viação da Amazónia, que compreenda todo o 
sistema de transportes e comunicações, tendo cm vista principalmente as peculia- 
ridades do complexo hidrográfico, sua extensão e importância na economia re- 
gional, e as bases económicas e técnicas de sua gradual execução : 

g) estabelecer uma politica de energia na região em bases económicas, 
pela utilização e conservação das suas fontes, a organização do abastecimento 
de combustíveis, a eletrificação dos principais centros de prodúção e da indús- 
tria e a utilização racional dos recursos naturais : 

h) estabelecer uma política demográfica que compreenda e regeneração 
física e social das populações da região, pela alimentação, a assistência à saúde, 
o saneamento, a educação c c ensino, a imigração de correntes de população 
que mais convenham aos intei esses da região e do País. e o agrupamento dos 
elementos humanos da região ou de outros Estados em áreas escolhidas, onde 
possam constituir núcleos rurais permanentes e desenvolver a produção eco- 
nómica . 

í) estabelecer um programa de desenvolvimento do sistema de crédito 
bancário regional e das respectivas operações; 

j) fomentar o desenvolvimento das relações comerciais com os mercados 
consumidores e abastecedores, e ter em vista, inclusive, as relações com os 
países vizinhos e a politica continental brasileira; 

k) manter um programa de pesquisas geográficas, naturais, tecnológicas e 
sociais e de preparação, recrutamento e fixação de quadros técnicos e cientí- 
ficos na região, tendo em vista orientar, atualizar e aperfeiçoar a compreensão 
do Plano e fornecer os elementos técnicos para sua execução ; 



I) incentivar o capital privado no sentido de interessar iniciativas des- 
tinadas ao desenvolvimento das riquezas regionais, inclusive em empresas de 
capital misto ou em consociação com os órgãos públicos empenhados na rea- 
lização do empreendimentos constantes do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia ; 

m) orientar a organização administrativa especifica para as funções per- 
manentes de pesquisas, programação e controle técnico-econômico Sá exe- 
cução do Plano, bem como para sua execução, no todo ou em programas 
parciais, inclusive medidas de coordenação na administração federal, écíre os 
órgãos federais e os governos estaduais e municipais, ou entidades a ITes su- 
bordinadas; 

n) manter um serviço de divulgação económica e comercia^ com órgãos 
e meios próprios para conhecimento, a todo tempo, da produção efetiva da 
região, das possibilidades potenciais e condições ecológicas, da situação dos 
mercados consumidores e concorrentes, inclusive por meio de mostruários nas 
principais praças do pais c nos maiores centros de consumo de matérias-primas 
tropicais. 

Art. 8.° Para atender à execução do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia é criado o Fundo de Valorização Económica da Amazónia. 

§ 1." — O Fundo de Valorização Económica da Amazónia será consti- 
tuído cora ; 

a) 3% da renda tributária da União; 
b) 3% da renda tributária dos Estados, Territórios e Municípios, total 

ou parcialmente, compreendidos na área da Amazónia Brasileira (art. 2.°); 
c) as rendas oriundas dos serviços do Plano de Valorização Económica 

da Amazónia, ou sua exploração, dos atos ou contratos jurídicos dela decor- 
rentes : 

d) o produto de operações de crédito e de dotações extraordinárias da 
União, dos Estados ou Municípios. 

§ 2.° Às rendas provenientes das percentagens mencionadas nas alíneas 
a e 6 do parágrafo anterior serão recolhidas mensalmente às agências do 
Banco do Brasil e creditadas ao Fundo de Valorização Económica da Ama- 
zónia . 

Art. 9." Para aplicação dos recursos do Fundo de Valorização Eco- 
nómica da Amazónia, será elaborada, anualmente, a proposta do respectivo 
orçamento, a fim de ser apresentada, com a proposta do Orçamento Gerai, 
ao Congresso e, com êsse, juntamente discutida e votada, na base da receita 
tributária da União, dos Estados e Municípios da região, verificada no exercício 
anterior, sendo a despesa a efetuar prèviamente discriminada. 

§ 1." O orçamento do Plano será anexado ao Orçamento Geral da 
União e, em sua receita, serão incluídas as fontes que constituem o Fundo de 
Valorização Económica da Amazónia. 

5 2." Os saldos de um exercício não se considerarão em exercício 
findo, nem se incorporarão à receita da União, mas serão transferidos para 
o exercício seguinte. 

5 3." Se as despesas houverem excedido a receita e as disponibilidades 
do Fundo de Valorização, por força de créditos extraordinários ou especiais, 
será êsse excedente deduzido da receita do exercido seguinte. 

§ 4." A aplicação das dotações orçamentárias referentes ao Plano de 
Valorização Económica da Amazónia independerá do registro prévio do Tri- 
bunal de Contas. 

§ 5." O órgão executivo do Plano apresentará ao Tribunal de Contas 
os comprovantes das despesas efetuadas no exercício anterior até o dia 30 
de abril do ano subsequente. 

Art. 10. Os planejamentos parciais serão prèviamente submetidos à 
aprovação do Congresso Nacional, encaminhados mediante mensagem do Pre- 
sidente da República, bem come as alterações ou revisões que se tornarem 
necessárias. 

Art. 11. Nos casos em que os serviços e obras a cargo do Governo 
Federal, pelos respectivos ministérios, venham a ser feitos em cooperação com 
o órgão executivo do Plano, serão discriminadas as verbas necessárias, como 
reforço às dotações orçamentárias federais próprias, para continuidade ou 
ampliação aos mesmos serviços e obras, 

Art. 12. Poderá o órgão executivo do Plano adquirir bens e propor a 
desapropriação de terras de acordo com os planejamentos a executar. 

Art. 13. O Plano de Valorização Económica da Amazónia será exe- 
cutado na ordem de planejamentos parciais, em períodos de cinco anos, a 
contar da data desta lei, embora com a previsão de tempo variável para cada 
programa conforme a natureza de cada um, os resultados obtidos e os desen- 
volvimentos ulteriores estimados. 

Parágrafo único. O Plano não prejudicará a continuidade dos serviços 
e obras já iniciados na região 

Art. 14. Poderá o orçamento anual, atendendo à oportunidade conve- 
niente a intensificação de inversões era setores básicos, antecipar dotações por 
conta da cota constitucional de exercícios futuros, 

Art. 15. E' o Poder Executivo autorizada a dar a garantia do Tesouro 
Nacional para operações de crédito interno ou externo, destinadas à reali- 
zação de obras e serviços básicos previstos no orçamento do Plano,' correndo 
a respectiva amortização por conta da receita do Fundo de Valorização nos 
exercícios futuros. 

Art. 16. Os serviços que se devam integrar no Plano de Valorização 
Económica da Amzaônia, c estejam sendo executados pela União ou pelos 
Estados, por seus órgãos atuais, poderão continuar a ser assim executados, 
submetidos que sejam às modificações, reformas ou diretrizes impostas pelos 
planejamentos que ferem traçados pelo órgão executivo da Valorização 
Económica da Amazónia, firmados os necessários acordos de cooperação, na 
forma do § 3.° do art. 18 da Constituição. 



Parágrafo único. Do mesmo modo procederá a União em relação aos 
Territórios c Estados interessados no que respeita aos municípios, a fim de 
que a União e os Estados, por meio de acordos ou convenções, possam dar 
prosseguinraento e manutenção aos serviços das unidades territoriais e mu- 
nicipais . 

Art. 17. A integração do Plano de Valorização Económica da Amazónia 
dc empresa ou serviço autónomo da região, mantido diretamente ou subven- 
cionado pela União, não importa na incorporação de seu ativo ou passivo ao 
Eundo de Valorização Económica da Amazónia, nem na responsabilidade 
dêste por obrigações anteriores contraídas- 

§ 1." As entidades e serviços integrados no Plano de Valorização a 
que se refere êste artigo, terão suas atividades coordenadas, para o fim comum, 
sendo, para isso, suplementadas as suas verbas próprias ou subvenções com 
recursos do Fundo de Valorização, nos limites dos planejamentos estabelecidos. 

§ 2.° As empresas ou serviços autónomos, a que se refere êste artigo, 
ficarão sujeitos ao controle técnico e à fiscalização financeira do órgão exe- 
cutivo do Plano. 

Art. 18. O Plano de Valorização estabelecerá as bases para a racio- 
nalização e sistematização do regime de auxílios federais às entidades adminis- 
trativas compreendidas na área amazônica e às pessoas jurídicas de direito 
privado destinadas a fins de utilidade pública ou social, na região. 

Art. 19. Até a aprovação por lei dos planejamentos relativos aos ob- 
jetivos constantes do art. 7.' desta lei e dos problemas conexos, compreendidos 
no Plano de Valorização Económica da Amazónia, a execução dêste terá 
inicio por um programa de emergência, aprovado pelo Presidente da República, 
e a ser executado com os recursos orçamentários concedidos ou mediante cré- 
ditos suplementares ou especiais, que compreenda: 

a) a continuação das obras e serviços, que forem partes necessariamente 
integrantes do Plano, iniciados c mantidos por conta da verba de valorização 
económica da Amazónia; 

b) os projetos e empreendimentos de natureza urgente e os básicos, já 
devidamente estudados e considerados indispensáveis, de qualquer sorte, à 
valorização económica da Amazónia; 

c) os projetos e cmprecridimentos que devam ser considerados prelimi- 
nares ju preparatórios da organização definitiva do Plano. 

Art. 20. O Plano de Valorização Económica da Amazónia se desen- 
volverá em programas discriminados e fundamentados técnica c econõmica- 
mente, com as previsões do tempo em que se achem realizados, as aplicações 
anuais, os recursos técnicos e financeiros, e a indicação dos mecanismos admi- 
nistrativos e financeiros interessados. 

Art. 21. Na medida das conveniências económicas, financeiras e admi- 
nistrativas, o Plano obedecerá à descentralização de sua execução, bera como 
dos próprios órgãos incumbidos desta, c de pesquisa e controle. 

Parágrafo único. Para c efeito da descentralização de serviços, distri- 
buição de materiais, maior presteza na execução das obras planejadas, paga- 
mentos e outros encargos, poderá a Superintendência do Plano de Valorização 
Económica da Amazónia manter Divisões sediadas em Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, e Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso. 

Art. 22. Para promover a execução do Plano de Valorização Econó- 
mica da Amazónia, nos termos desta lei e dos planejamentos que forem apro- 
vados, fica criada, com sede em Belém, capital do Pará, com autonomia 
administrativa, a Superintendência do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia (S.P. V.E. A.). diretamente subordinada ao Presidente da Re- 
pública . 

Art. 23. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da Repú- 
blica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros 
de notável cultura e reputação ilibada. 

Art. 24. O Superintendente presidirá a uma Comissão de Planejamento 
da Valorização Económica da Amazónia, composta de quinze membros, sendo 
seis técnicos, correspondentes aos setores gerais de atividade que integrarão 
o Plano, e nomeados pelo Presidente da República, e nove representantes dos 
Estados e Territórios Amazõnicos, um para cada uma das entidades adminis- 
trativas interessadas, e designados pelos respectivos governos- 

§ 1." O Superintendente e os membros técnicos da Comissão de Planeja- 
mento serão nomeados em Comissão e demitidos ad nutum pelo Presidente 
da República. 

§ 2.° O Poder Executivo regulamentará as funções da Comissão de 
Planejamento e as atribuições dos seus membros. 

Art. 25. O Govêrno Federal providenciará no sentido de serem postos 
à disposição da Superintendência do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia os assessores e auxiliares que se tornarem necessários ao planeja- 
mento e aos serviços administrativos iniciais, em que poderão também ser 
admitidos elementos alheios aos quadros funcionais da União, dos Estados, 
Territórios e Municípios, sempre que, pelos altos conhecimentos da região e 
especialização cm matéria fundamental do Plano, os seus serviços e cooperação 
cientifica ou profissional devam ser aproveitados. 

Parágrafo único. O regulamento a ser baixado para execução da pre- 
sente lei estabelecerá o regime a que ficarão submetidos os servidores de 
qualquer categoria ou especialização da Superintendência do Plano de Valo- 
rização Económica da Amazónia. 

Art. 26. A Comissão de Planejamento apresentará, dentro do prazo 
de nove meses, ao Presidente da República, o plano definitivo de Valorização 
Económica da A.mazônia, para o primeiro período quinquenal, incluindo o orça- 
mento para o primeiro período anual, a ser encaminhado ao Congresso Nacional. 



Art. 27. Dentro de doze meses da vigência desta lei. o Poder Executivo, 
tendo em vista os trabalhos da Comissão de Planejamento, proporá ao Con- 
gresso a organização administrativa para execução do Plano de Valorização 
Económica da Amazónia e as normas de coordenação do órgão executivo com 
as entidades federais, ectaduais e municipais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, 
com a proposta de organização administrativa para execução do Plano de 
Valorização Económica, o quadro dos funcionários da Superintendência, bem 
como proporá os respectivos vencimentos e a remuneração dos membros da 
mesma Superintendência- 

Art. 28. Será isenta de impostos e taxas a importação de quaisquer 
máquinas e acessórios, utensiiios e materiais destinados aos serviços, em exe- 
cução e a serem executados, diretamente ou por contrato ou concessão, pela 
Superintendência do Plano de Valorização Económica da Amazónia. 

Parágralo único. O desembaraço dos materiais e mercadorias destinados 
a êsses serviços nos portos de descarga será feito imediatamente à vista de 
requisição da Superintendência, seguindo, posteriormente, os trâmites regu- 
'amentares. 

Art. 29. As reclamações contra atos da Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazónia serão dirigidas ao Presidente da Re- 
pública. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar, quando 
achar oportuno, os atuais Serviços de Navegação da Amazónia e do Põrto 
do Pará, um do outro, continuando o Serviço dc Navegação da Amazónia 
a constituir uma autarquia, com autonomia administrativa e os recursos que 
lhe forem reservados. 

Art. 31. Fica aberto um crédito especial de Cr$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de cruzeiros) à conta da cota de Valorização Económica da Ama- 
zónia, para atender às despesas resultantes da execução desta lei. 

Art. 32. Fica o Presidente da República autorizado a utilizar, para 
atender ao plano de emergência de que trata o art. 19, os saldos existentes 
da verba constitucional, a que se refere o art. 199 da Constituição, inclusive 
Plano Salte, referentes aos exercícios de 1951 e 1952. 

Art. 33. As verbas concernentes ao Plano de Valorização Económica 
da Amazónia terão o mesmo regime contábil do Plano Salte. 

Art. 34. A Superintendência do Plano de Valorização Económica da 
Amazónia mandará executar, com primeira prioridade, de acordo com os 
planos existentes, os serviços e obras de reforma e ampliação das centrais 
elétricas de Belém do Pará e Manaus, capital do Estado do Amazonas, com 
a capacidade mínima, cada uma. de vinte mil kilowats, respectivamente, para 
abastecimento de energia industrial e doméstica e serviços urbanos de tração 
e de luz. 

- Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário. 
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